
DE

JUAZEIRO Secretaria Municipat
de Educação - SEDUC

trO ilORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 2022.04.07.01

F'AVORECIDA:
cARrRr - URCA).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO

vALoR GLOBAL: R$ 33.018,00 (trinta e três mil e dezoito reais).

Folha
E

MUNICÍPTO DE JUAZEIRO DO NORTE

PODER EXECUTIVo

OPERACIONAIS E TECNICO
o E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETTVO PARA A
DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA RED

MLTNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE.

OBJETO DA LICITA 0: CONTRATA

CE.

DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS N

e -mail : seduc@juazeiro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SM, sâo Miguel - Juazeiro do None, CE
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Secretaria Municipal
de Educaçáo - §ÊDUC

AUTUA C Ão

ntsprNsa nr ucmacÃo w" zozz.ol.oz.ot

OBJETO: CONTRATEçÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS E TECMCO
ESPECIALIZADOS NA oRcAMZAçÃo e exncuçÃo Do pRocEsso sELETrvo pARA A
t'ü]s{i}üsiÇ,Ã'ü Do BÀi\co DE GESTozuis ESCoí-ARES DA REDE MLNICIpAL DE

ruAZEIRO DO NORTE - CE.

Hoje, nesta Cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo

Administrativo que adiante se vê, do que para constar, fora lawado este Termo. Eu,
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidente da Comissão permanente de
Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CB,07 de abril de2022

Neves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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e -mail : se d.uc@j uaze iro. ce. gov. b r
Rua XV de Novembro, §{ ,Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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Secretaria Municipat
de Educação - SEDUC

SOLICITAÇÃO DE SERYICOS lffisslooEmrAcÃü
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Juazeiro do Norte/CE,07 de abnt de2022

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente, nos termos do inciso XIII do AÍt. 24 daLei n" 8.666/93, e suÍts
alterações posteriores, solicitar, caso haja concordância da Assessoria Jurídica deste Município
quanto aos aspectos legais, a rcalizaçáo do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
VOItAdO PATA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS E TECMCO
ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E ExECUÇÃo oo pRocESSo sELETryo pARA A
COMPOSIÇÃO OO BANCO DE GESTORES ESCoLARES DA REDE MT,NICIPAL DE
ruAZEIRO DO NORTE - CE.

Informamos ainda que a Ftlt[DAÇÃO DE DESEIIVOLyIMENTO
TECNoLÓcrco Do cARrRr (uMvERsrDADE REcToNAL Do cARrRr - rrRCA),
Instituição de larga experiência neste segrnento, nos apresentou proposta de preços, confonne segue
{:il-i? ililexi:r. í)Í:r:"â execuçãE; dos refrrrj,los serviç*_ts, sendo qr.re tal propoSta atendeu aos requisitOs
previstos pela Administração Municipal.

Vale ressaltar que segue também acostada toda a documentação dacitadalnstituição,
no sentido de demonsüar sua notoriedade e o regular cumprimento de suas obrigações fiscais e
jurídicas.

Renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

PERGENTINA P JARDM CATI.INDA
de Despesas

Secretaria Murúcipal de Educação

Iltno(a). S(a).
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
Presidente da Comissão de Licitação
NESTA

{

e -mail : seduc@i uaze iro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, §Àr, §ôo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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Folha
IE# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA§TR,O NACISNAL EA PE§§OA JURíDIGA

FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO CARIRI

FUNDETEC PORTE

DEMAIS

E ATIVIDADE
72.10'0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências Íísicas e naturais

74.90'í'99 ' Outras atividades profissionais, científicas e tócnicas não especificadas anteriormente
85.4í.f-00 . Educação profissional de nível técnico
85.50-3.02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolarcs
85.99-6.04 - Treinamento êm desenvolvimento profissionat e gerencial

306€ - Fundação Privada

R CORONEL TEOFILO SIQUEIRA
NUMERO

677

CEP

63.100.{rí0
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CRATO

(88) e364-0458

CADASTRAL
ATMA

oATA OA SÍTUAçÀO CADASTRAL

24t12t2004

MOTIVO DE

ESPEClqL
ESPECIAl.

NúMERo DE ruscnrÇÃo
02.í08.061/0001 {r0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO
CADASTRAL

E DE SrTUAçÃO DATA DE ABERTURA
17t09t1997

UF

CE

t

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 2T de dezembro de 201g.

Emitido no dia 0910312022 às 09:49:49 (data e hora de Brasília). Página:111
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CERTTDÃO NEGATTVA DE OÉETTOS TR.ABALHISTÀS
I

Nome: FUNDACAo DE DESENVOLVTMENTO rECNoLoGrco Do cARrRr (MATRrz E
EILIAIS )

CNPJz 02.108. 067/0001-00
Certidão no : 489304L/2022
Expeciicão: 09/02/2022, às j_1:35:49
Valiciacíe: A1 /A8i2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedJ-ção.

certifica-se que EUNDÀcÀo DE DEsE![voLvrMENTo TECNOLOGTCO DO CARTRT
(!,ÍATRrz E FrLrArs) , inscrito (a) no cNpJ sob o no o2.1og.061/ooo1-oo,
Nã,o coNsrA do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consol-idação das Le j-s do
Trabalho, acrescentado pera Lei no 72.440, de 7 de julho de 2oL!, e
na Resolução Administrativa no 1470/201,1 do Tribunal Superior do I
Trabalho, de 24 de agosto de 20l-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atual-izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t-orf,:s os seus estabelecimentos, agiências ou f iriais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
fnternet (http : / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO TMPORTATITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas p
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
'le execr-tÇão cie acorcios firmados tr,e.rante o Ministério púbIi_co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.
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Es-fiâsor,o fuelt

Fr s Crrr&rr ltil.anr ldtd*.&eic*eÍ
dd áÀriri

PORTARIÀ ]P í}}Íf2$-e1 - Gn

o PRE§mpNtE DÀ FUIW ÇÃCI W*r,tmnmu*nn REGICIN,AL m CABXRLURCII'

no ,uso dç,suas atribuiçí,o* estqfuürtás e regírnenfui*; e noa tÊ,rmos ds Art; 15, inciso Vi do
gstatr*,s da Universidade Rsgional do Carfui'IÍRCid aprovado pel,o Decreto no 18.136i dç

16/0rydg8$,, Fublicado, ne Di&io Odiçíal ds Esbdo dç l? de fÊrcr.Í4[o do'1986,,R8§OLVE

DE§IGNâR FRANÇISCA JEANNE SIDR,IM DE FTGT]EIREDO MENDONÇÁ, PATA EXÊTC€T

çr {t;rid+ de Direír:rra $uperit*,:nt{*.nte da Fundaçâo de Dessav§lvimento TeonolÚgico do Carln -
F{INDEIE§, nos têrr,rrqs do dipposto no,panàgrcÍir ie do.lEÍt, 11 e do Att. 2V do EstaÍuts da

FUI.&ETBC- eorn vigfucia cpartir desta datq revogando-so Es di§po§iç6cs em <lontnár,io.

ruFü)ÂçÀQ ürüV§-R§IDADE nEGIONÁL DO ç-ÂBmtr - URCÀ em Cralo E, aos 02

dejunho de 202tr.

I'O O'DE t&vtox
PX§§IDENffi
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ESTfrTUTO

SÂF,ÚTUIfi r * E*rpqu*çüs Gsre*&:

AÍÍ' lo A turrdoçõo de Deservolvimento Tecnológco do coriri
FUNDEIEC, csns,,fftuüda por escrituro púbfrco de vinfe ãe sg,*t" de mitnoveüef*ris ê nü/enta É §etÉ, e krvrodo no cort&io do 1" oficio oo
Cotf,1ryCa de Crotrs, Esüado do Ceqd, §ob íf li§]l, Li\íro A_ú, folhos!sÊ/i6$" reç+r-sed peíc nresente fstatuto e pelo bgisloçõo oplicáve{.es@iffihfe o côdgo civs e sr.Êeidicriramente o t-ei redero g.?5g de 20de dezendc{o dê 1994 regu|ryrtenhda p€üo Decreto 5.ffiõ de t4 de
setrynbro de 2004 ê pdü Leí Btdml l4.gsg/20l1, é ums entidode de
opoio & uReA - univers$dode Resionol do coriri ê em suor oçôes de
ensifio. pêrquisa, extensüo e çrjlfure.r nrcüaks. No teltfo dêste Btotrdo, o sigilo R lsDÊfEc e o expressüonmçaa se equivolem coÍno denomirryüoáo errtiaooe

cÀFfÍu.$ ll - DA ls*mHmz*.üffiu @ FoRo E lltlnAsÂo
Âr[ 2". A tundoÇõo de Dercnrnofoimento Tecndogrco do coriri é umo
enlidqde coffr pemncrr$rfode juríd'cq de direià privodo, sefi) fins
lucrotivos, eniidode de opoio à universidode Regionor do coriri, e corrl
sede e foro nü Cídsde de Crqto, *todo ds Ceqrá, à Ruo Teófilo Squeíro,
73'4' Boíno ce*Íro, ?ern prczo de duroçÕr> indeterminodo.

P@rcúu fu, A nsturezs jurÍdiço dê ffi*fugfu nõo poderó serülferqdo. nÊm suprímids ss suos finsli&des- -'

Â'rL 3D. A FrrMÊçüo gozor,ú de outonsmio odrninistrorÍvo, potdrnoníor.
financeinq e ctenlíffco, exscírcq no forrns oo Jre. senre BÍotuto e nostennos do Lei, §endo indefpnn&reçfir o ffiiJ pruzo de duruçüo.

GAPÍTTILO ffi * OO{i Ü&ETil,OS

Arfl§g 4â. . Corrs{ftuem obfeÍtrros gercb ds FundoçÕo:

I - Apoior o universidqde Regrionor do edf - TJRCA - nu, con'ecuçÕo desêJs oblÊti\rs furqHsücos, quuk @€rrn, oehskro, s pesqudso e o exüerxôo;

)

t

t



,
ll - Ápoior o desenyolvímenfo cleniíffco e
GÍtrslÍces Ét cullLurci§, a presenrqçÕo Embientsl ê q§
insfifuctonoÍs enke s URCA, o Comunidcds Universitúrio e o SociedocÍe.

us otiúdodes
reloçôes

ârffiEo úo. - corffiÍtucin orfc*nioe ryctrtooe de Ftrr*drçior

| - cdt*bror eonvênior, conlrc*o§, oc@@, oiustes e de eutrss formssestffidecêr e coroboror nas reroções enrre ã uicn e inintunçoàs oeemil+ pesguím" extensõo. fom.çntó ou finonii,smánto e outros enlÍdodespÚbficos e pivodos; êmprescs e o §ociedade em gercl, sem intervir nosotrtuuições do URCÂ;

ll - lntegrcr oçonismos mldtikrteruis, eoncórcios e condsmíniss de ômbito
loçol, regionol nocionoí ou internoc$ongl;

il - di\rrlgor e fonrentqr progrffinos; p&&me, projetos e otivid<rdes de
ensíno, pesguiso e eseruõs do URC/u coptor re"úo§, gerencior recu;§os
externos pcrs Õ URCA, elsboror pregtnÇüs dÉ contos e subsidior
relotórios;

fif - dÍvulgpr e fornerrÍs o wwtnçÕo de rcwiçou técnicocÍentfficos doi"iÊrç4, gerurr*iar +:- prestoçÕo de servlços ncs óreos de soúde,
a$minffiroÍivo. contébir, fin(Incelro e triuuiaru, e, olocor os reÇursos
hrJÍricnes e rmqteril:b própríoo, de $nffrr-esrn*furo, equipümentoa e de
consumô, que se fiaerenr necessárÍos;

Y - dÍvutsor, gerenc{or e opoÍor sursos, sernÍnódos, congre§sos e outros
9y' fos de gopocifcçêo, informoçõo e çüflrsüo de êonhecirnentos
fécldcü€ienifficos pr.ornovidos relo URCÂ,

vl - fornentor bslsas d'e er#no, de pesguho ou de exÍensôo;

vll - insrifuk fr.firdo,§ de opoio.especfficos pqrÕ os erfividodes @ effilno,pesqúso, extensôo, e sÍÍvidodes culturoÍs elmfufenciois do uRcÀ

\rill ' Ínsthrft'prqrrom<ls de incrernento fiÊrs, cafidiçôes de trsbqlho e
cupoçitsção dos seruírJore*s ds URCA;

tx - imfitu$r pr@úomcg @ moffiIhoçôo dê in@estruturo e deequipomentoa do URCA;

X - promover q diYulgcçôo do conhmirnerúo cienlffico" tecnológiico ou
oÊtístico otrqvés de cursos ou evenÍos;

x ' pro.mCIvêr Er edição, gmrencirlmenlo ê comerciqlkoçÕo de livros,periódicos e oq,;tros forms de comr.m$coçôo de iextos, áodos, §om eimogenu

xlt - prarno\úer o opíícoçÊo do conhmirnenÍo didótico, cienfifrco,teenolúgico e qrfisfíco trírffÉs do conreÍidoçêo, regh,lro egerenciornento de direíÍos de proprie{ode intelectuol;
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xlv - gl§onkor e r€üliãgr eonüJÍsos vesÍibulorss e c.oncuÍnos públicoo poroodm*rõo eíft progromos de pó+gractuoçãofr o&.ioruoçao.
xv * promover p oígoÍlüzqr o coptoçõo de recusos de ogencÍos defomenÍo e de entidades pútdicos e-prívodos

xvl - insÍÍfui,r 6 gsrêncior cunoe 
. 
de operfeiçoÇmento e eopocítoçÕoprofissionoÍ; ir-rc{utrrdo os du mo*fiaoá+ &-;ãr""çÕo continuodq eespeeidkqçêo, rcforerdudss peb pr&Reitoriq ae ene*ao do uRCA.

XWf - moiry o fonnoção de emp,resq de bose lrecnológic6 nos freas deofuoçõo de grupos <íe pesquísos do URCA.

rW opCIirD à formsçüo dê rêcur§$s lrumonos p.,ro o ciêncÍo.pedogogio. tecnologio e ortes.

S; p§Íüçôo de eulEos e serviços proffsoionolizontes, cienfÍncos e/ouÍecnicos q comunidode.

r[t. ó1 Poro o consccuçõo dos oQfefivos previstos no orlígo onterior, am*mpoderó:
I - ceEbror cnntroto§. Bor prqzo deteÍminüdo, con-! o URCA, com oo.blel{vo de oBgior e gerencior proistas de ensÍno-pesquho extensõo ede desenvofuimerúo i',ufituÇioná" cienfifics, 

-'o.rÍutü"o. 
culturar etecnolúgics;

ll - ce$eLrror contraÍos, convênios, ocordos e ojustes com os demoísins{ituiçÕes prúfrlicos or,* p,srficulares, nacionols oú internocionois. sob,re
Üssur"rtos lig<xi+as oos seus inferesses;
lll - pomover s integnoçÕo univ*:sido@o;
Ív-stdmêrreioaw; toücÉ or.r porclcilrnerrte, pmÍetos de p€§quÍsüs indh,Íduois
ou de equiper, me.fisnfe conrrots ou conuênio especffico;t/ - suhencionor, lotqr ou porcrqrmente, o oguisftco dê €quipohrentos.
llclusive e$rungeiror, e s instcsüçÕÕ de rcborqüaái ãe p*sqúú;yl - opoior o prep«uçõo pwo o pesquiso, km como ofereceroporfun${ode de uqerferpmento e dspecioriznçoo .o peseool
doeenüe, tÉcnico e odmh[çtrcffvo dos irptituiçtLs sãáodús;vI - prsmovêr e qpoisr o intercômb;o á o iá"ri*ça" de eventoscientfficos;
\fiÍl - custeor o publicoçFq Ur pesqubus ê gstudos de rêconhoci.ds volor;tx - promov€r o cornerdalizuçõc e g*erenckrr o coÃlgnoçao de podutosrEuítmtes dns oÍÍrriüodes-frrs uaç Ínstituiçoes qmi"d"r;
x - c,sÍeor o ogt*lsÍÇõo de liwos e periódlÉos ,rfrãtfrr"§. prseÍos apoiodos
trelm fundoç&*;
5l *_g;lrestor yv,ços tecnlcras e eienÍíficüs o cornunidsde, diretomente ouporint_e{rned&rçõo;
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Xtrl - promovêr sçáe§, krcltrsÍve s üçÕo cfuil prÍbfico, nq promoçüo edefeso do meio on6õente;
xtff qpoiffi, tôtcü Õu porçícdrRente, proletos de açfu sôcíâl,prÍoríforícmente vÍrrculodm o oÍividodes de ensrho e exÍerlsõo;pesquÍsu,
xltí pmr.noYer rr êxecuçõo de pogncmcs de ensino, pesguko eexfensõo, bem como otividodes culfurois dqs instltuições opoiodos,coneilíond+os Êom oE políÍicss de dêsenvokimenlo rnunÍcipol, êstoduole nccionol;
xv - eoflcedêr kíolstr de ensíno, perquÍm e e$ensôo, vincurodos àsfinslidodes estofuÍ6riss, Íro forms do lei;
ffirl - resfter 6ü+ras divfidods, desde que ern consonôrrcio c6rn o§objeiÍvoc da ftm{oçüo.
XtJtl : Exp*rlh diplomos. cerlificodos e certidões dos cursos ofertodos,ir:ciusive" en'i relqç&ü ügs cursos de edueoçao pr"r,ssionol técnico cIçnívd nédío.

cAP'íruLsnÍ

gO PâTNMffiüO, trÂ REGETTâ E DA âFt rc*çÂopoFA!ffiÔilm

Âd; f. O pdrirnÕnio inüciol do fixffiç,fu é constituÍdo peto quonlio de Rg
5$,CI0 (quinhenlos reois|. constonts de e*ftura pruicã no ôilóniãá +"oficio d<l Comarco de Croto, Bfgdo. Oo C"gnà. ,ob Íf lrul, Livro A-6,folhm 159/ló0 qos vinte de ogosto de lggr,;ãBresentooo em moeda
eoffenie cío Feiir.

fUt@trq rhco" o psffinrôndo in{ci€s, dê gue troto esle crtígro, Éc+nsÍíÍuído dc bern indicado no esçiitríro púuri,co de instiluiÇüs doÊu'rduçÕo e pdog bens,que vier o posuir *eàútá dcaçÕes, bsodos essrkíçõ6"

trÂ REIEEITÀ

Art 8o. Constituem receilos do FrmdoçüE:
| - dOGÇôe§ gue. o quolquer tÍfu|o, rre torerrr otrÍbuídos no orçomento doUniõo, do Btodo e fu frrtmicÍpÍoç;
It - douções e ccntr:ihliçaes, o fflufr3 de sublvençôo, da enÍÍdodes dedireito püblbo e Frivodo e de portbulmes: Yr rrrYvvvr !

ül - r'end.s resurüsnt§$ dü opfiÉdçÕo de bêm e vedores potrimonioispúpnos ou odquirüdou
lv - rendcs eventusis, inclusive resuÍtonfff de prestqçõq de crnsos e§ely'lgps tr*cnieos e cientificos;
V - fundq especiols;
vl - cs usufr#?ffis stre íhe forern cgnferidss, inclusrVe os bens dotodos emreginre de comodofo.

BA âpugâtÃü
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Fotha
AÍf. ?o. Âs rendss, reÇursoc e evenfuqb resuÍbdos sperocionois serõoo$icodos integrrolnrente no te!Íit&Ío floeirgftí, vlmndo à mgnutençõo eqo desenvCIldmento dos ok$etÍvor inslÍtrlcionsis,

§ s- ,{ cíliensçôo de Hrs imóveís ou do potrimÕnio do Hrntloçõo@Emgq de prévis oursiesçÕô üã côffiêrt; oãtiÀtxotivo, mecfiontepropo*Íü da DÍleterio Exeçr.,rfivo ecnuêncio ds Ministério públiee.

§ to. ô Pcrtrimônio rln FHr*CIEIE::::::::::::::c nüo pocerú ser menor que seu potrimônío
instifuidor-

G'*lffi6,ru

§o§ ó8&ifrffi_E SlrA_ coffirÊnffiA

&t l0P.Stuúrgüosds@:
I - Conselho De{berolivq;
ll - Corrselho Ffscqh
Íll - üirreton'o ExeculívO.
lY - eentuo de Educoçõo Frofissiryrel* CEp.

§EçÂ§ I

DB SÜ§{S§LHü ÜEUBEffiATIVO

AÍL Il" o Gonserho Derfherarivo é o mgüo mfoimo de derfleeroçüo dsFuÍdqüo, csmpost.o de üg {Bqvel rnernUrcs efêtí\rúg, queexercerüo seuscõrgos Ê títuro hsnorifico. conl mondsüo de 02. túsiã^"r, permifido u.nroreconduÇôo, conforme seguÊ:

§ r'; os bens e d*t1 0g **eh@ serôo utÍriuodos qpeno§ pcro oeongecuç&o dos ser"rs oEielÍvos, permitido, toCovtq-ã *Ooogoçõo de urne ouÍro§" por., o obtençÕo de rendqs d"§linsd6 o";rà,; il:--

_§ 
r. Ng, uesrão dos recursos provenbntes de ocor,dos firmodos com oFoder Fúbl[ico, os dirigentes do fundaçao oor***ao os príncpros

orienÍodsres slo Âdryrinistrççào Fública.

§ Y" No gmdôô dos reat rsffi deconentês de otividodes de pesguiso,
ensfng ! Frestocõo de serviços, os dirigenter ào n ráãçõo obserrorÊo oscomdiçôes deconentes dos rapecrivos contrutos a convêr*os, bem comoe$ nomos intentqs qprc)líodqs pelô Consdfro Deliberslivo.

§ 4'- A Fundoçôo nôo distÍibuiró ruso§, n.lperávit ou nesurÍqdos posirÍvos
de exerc{cb sd}cí01.
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l-O Fresidente
ll - 0 §uperintend-ente;
frl - ff} ex,profesorer du URCA;

!y- 0l represenÍnnte ds sociedÕdecivíl;
V - 0I ex-serrridsr do URCA:
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Vl - 0I Funcíonôrfo odrninlsrotrivo do FUNDEIEC;
Vlü * Ol ffiEssoriúÍídÍeo da mJruDefgC;
wil -CIl representsnte d* corpo docenle confrctodo pefo FUNDEÍEC.

§Io- as mernbros o s,e sê rcferern os incr'§os r e ll sêrõo de rivredeslgnqç&o ds Reflror do UftCA;

§2!. 0§ rêprê§ênftÍrlt'ê§ doe er-professores dâ URCA rnencisnodos ns íncÍsolll deverÕo ser efeilos em fisfo tr{ofice pels sinol"rÍo grr" o ,*porà.*",
onde, sere reduddu o escoltn pdo supefnteftdênle ao ÉuruoErrô; 

-

§3o'O integnonfe referido no incl§o lv serô indicodo pelo supaintendentê
do FIINDEÍEC e^tre cHodÕüs de ifbodo çonduto morol e élico;

§ {- O Íêpre§êntGrite doo erceffldores do UECA seró indicodo ern llstotdpfice pelo *rdieob ,rr o reproenÍe*, ond*. sêrá rêduzido o ásôomopdo superintendente do FU|TIDFIEC;

§ 51 Õ funcinnódo nçlministrct[vo do FTJNDEíEC mencionodo no inçiso Vlsers de livre escolho do superintendente d.u FUNDEIEC, ern critgiã-clerototrlúdqde;

§ t"' o representonle do cqpo docenle de Fttt{DEÍEc cítsds no inçiso vlllseró de frvrc indicoçôo do superinÍendente do TuNDEIEC;

§ T- o procê,§so, de dêlçÕo dos representontes de fueo no conselhoiDêlü)el'ffiFro será ínicíffi úo díos onfu do Énnfno-do mondsfo onlefsrconfsnne noffnos conridoc no.reeimento intÉrno Ào nmcogo";

§ se' o Presidente e o více-Presidenle do Consetho Deliberolivo serãoresecrivamente o pesidente e o _supsinfendente dq FUNDEÍEC,previamenÍe ir''dicodss hvremente peto Êeitsr áà-úffe, nfu podendo emírenfruÍno hipó+era sêr írdesdo o únrero. wcu,ú;; -

§ fô" Õ mçncÍota rI* preridente e de Mce-presidente do conserhoüeiibereitíwr r.erÉ de qfé tÍois *fios, na vigêncío do mqndoto comoÍTxÉÍnbro do coruelho;

§ Iff. O Fresidente será su.br.lÍfufiJo. êrn suos fcltus ou inrpedímenÍor
enrentusís p& vice-presdenre, e esie. peto censeffio mo[r ontigo, sorvoo Díretor ExecuÍivà r -'- 'vr !'vil 'va

*íL lâ corrrpate tlo coruetrro Detroerorivo chcurh e dÊsberqrsobre:
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| - o plono do {rqbsho. o p*uposto orçomentffio do porocodo çrlercficio finorlceÍrô B ffi dtferoÇôe, respeclív,.cs, bgmdeffi,(*r,srsobre a upficoção d0,Bgullcdo
corno

fincncelio;,t
trÍ, * relc*órín de *tiví"dçdes * o prertu õo de contos do frrnd6çüo"op{êsentodos, pdo DireÍoriu fteautivs, owids o Conselho Fiscol;Íil-q eelebroçÕs de controtos e convêflios;
tv - o estruturqção @rninisfrsfÍvo do tund$ão;
V - o estobeteclmento dos nonfios de in*eresse du Fufiidoçõo, no esferodç cuo çompe{êrnio;
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\Íl - o zefie por-o que õs convênios, confrüfos. ojustes e ocordos oss{,flido§p*{*rw@ao otendam oq oqêÍivos de pràüffit* e conkotontes;vlt dsberor sobre pecfidos- ae rn"úffiãiô pcrcr pêssrisdE êconcessõo de ouxillos;
vltt - o otienoçÕo de hrens imóveh e q oceitoçõo de dooçôes comêncctrgüs, ouvindo o Mlnhtérío pútilico;
IX - s @ss ds Diretor Execulivo e dosmerrüror dor conreffrosrX- ü'oprêvuçôo dê r.efonfro desre Btofuto;.XI.- o opn*roçÕo do Regírnenio lnterno;
§l - o scduçôo de eyenfuotr omíssôes desse BtqÍuto;
xr{9 * a extÍnçôs rJ* Fu$@$o bem *tlnro desÍinoçôo do pohimônio
remengssentÊ.

A0t IS. O Comdho DeFhenq.-fva reunir-se-ó ssm o prêsenççr do moiorÍosimplor der seus rrnÊmbros.

Àil" lf. O CÕrgelho DeflrcrsfÍvs renrnir*e_á por cornrocoçÕo de seuPrcsidÊntê ou do rncroriíd rrmses de setr r*"riiúui ordinofiornente, erncodo rnês, e extroordinoriqmente, gutrrtg ueoe,};;m necessónios.

§I1 tu decisões do Conselho DelibersÍhro quonto qo pÍono de Trúolho.Prcrposto úrçornenlôrio, prestoçôo Oe Contcrs-niúãã0", do Btofuto e àBdinçÕo do Fun@&, dever6ã ser tomoJos peio-riài*iu quorificodo de2/3 Ídois Íerçosl de.seus nremhtroú"

§9"- na decâiôes do corrseffuro t'êr&ô o forms de Resoruçüo, qr.rondo for oci)"t+"

§s" o Prsidente tsÉ, rilêrn do voto pêssof,l, o voJo de quoÍid@e, emccrso de empote.

ÂÍt" I§' '{ falta nêo jrxÍÍfieado a três sessÕes conseçutivcrs ou ., seisolfemodss, no decgn'er de doze mêses sestndos" importorá no perdoouÍornüliçs do con@êo de membnr do conEdho Defiberofivo.

§l'" Ig hipófese.-deste wlrigo, o ffesidente dqró ciêncio do fofo ooPlen&io e isrnorú prouue'cim ptrü suostituüçÕol corn odoptoçÕo doquorum à yocÕncio, enquürto esio peruirÍ$r.

§P. Em nenhurno hipótêse o vocôncio referido no psrógnofo primeirapoderÉ êxcedêf o Br€rao de óOfressento) diar,

?

Folha



Folha

SBSâo ü
BO eOüü§ELt{o FtscAL

*Ít' 16. o conseího Fs*ar é o úr"güo de conirob interno do fun&§üs, deesrffer penrl*nênfe" compôsto-ptr 0g {+red meÁrros co'n e{reriênçíqns dres conlóbil. ffnanceko e o-qyir^i*mitin", iãrpetívcínente, queexercerÕo §eu§ corgos o rífuro honorífico, por ú* perioao de dois onos,pernritida umo reconduçõp. v yv evrr vr rL

I - Çs rnÊr'rffirss dô consdho fucqr mrõo esco,srídos peb superintendenre
e homologradm pelo conselho delkerulívo - - r

§ ?n. o censeÍhç ll*cor do Fr*ndcç{ie serô Freridido por um de seusrnentb,rm, escolhido por §eus pore9, por,q ur,n rnondüi,ô de dois ono§ novigÉncío de sucrepresêntÕçôo ns con elho.

§ 2P. Ocanendo vogo entÍE os intqgmonÍes tr Consetrho Fiscol coberá ooPr'esidenfe cortrunicó-fo imeefiolornente oo Dfoetor, ErecuÍivo poro osprouidêncios de sus competêrrcio.

§ 8P. o Fresidente teró, olém do voto pêssool, o voto de quolidode, em
ccrso de ernpqÍe.

AÍt 17. Çor1pete oo Consdho Fiscal:

i - o dcição de sêu píEsidente;
ll - emiiir poreçer sob,re;
ol o corr,fuc$e ftnonceko da film@ôo Êodêndo, psro iso, proeeder oo8xí}r'fi8 de lirrr+s, paB*ís, escrituraçõo contábil, estcdo do coixo, voloresem depósftos e demqÉ proridêncios iurgsdas nr."sóriss;
bl o r,etEtfris de ot'rvidsite§ c d predáçâ d* cq;r* ào Rrndaras;c) o oceitoçüo de dooçõescorn encorgo;
d) c exfinçõo do fundôçüô e e ae*linoãeo de poftimô6o rernoneçcente,
enr reuní6o c-o,"rjuntq cofir o Conseho DheroÍiyo;
e) o pfieno de trobolhe B o propósÍo orçü.n6ntório;
tl o obterção de ernpnért$mos e nrronclomentoi Jà qrrdsrer noturezo.

III - o confroto, se necessáto ou conveniênte, de pessoo ffiÍco ou iúrídíço,de recwrheeido idoneirrsde, psro qsessoró.to Áo *,çerdcio d-'fu;;ôoFtscoliZodors qrre lhe rá inerente-

Áilt f8. A folto nõe lusfíficodo o duos sees6es consecufivÇs ou o quotroultemsdu;, no oàesrrer da dmE firesês seguidou, impqrÍoró no perdo
s!.,üornúlieo do eondçüo de nrembno cro conrelho H*col.

AÍt l?. o consdho Fiscsr reunir*+ó conl moisio shÍpf€E porconvoeoçôo de seu presidente ou do rnoiolio simpleg de seus membÍo§,
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or'dinruiomente, em cgdü trirlteshe e- exfraordinrrÍ<rrnêntê,
f,orçm neces.lánlus.

cpronto§ VEEê§

ÀrÍ. 20. Dos mernbros do Consdho-Físeol, pplO rnenos um dÇveró pulardiploma de curso super{or cornpotívrer .o*-oeier.i.io dqs funÇÕes doConselho.
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sEçÂo m
DA qMETORIÀ EXECUITf;A

ÀÍ1. 2r. A Dhetoris kecuÍivo é o órgôo de execuÇÕo que coordeno eiupervisione tu&s ss r:tividodes do r*c"çao, nã ror*o oo pLsánteffiofuto e do seu Regímento.

M, 12* Á Dketorfq ExecultÍvq serú exercido por dcÉs Dketores, sendo umDheton §upertntendente ê urn Diretor f*êutlro, Çorn reconhecidoexperiêncio em qtividddes de pesguho, §endo o ú,mearo inoacsáo pêloReitor dü Universidqd* negúúnoi do Conii,- ã; o segundo pefo§uperintendente conr hernoroguçôo do coruefio óemueroriío, pqrdum
msnduto da vi {do&}anos permi,tloo urno,econçl*.,çÕ..

§-1" os Dlreforg pelmonÊcerüo no exercíiio de suos funçõea oté o posse
de seus nIaslifutos

&d, 23. A Bskrrfrrü orgun@donal ds Dketqlis Execufivq será definida noReg*rnento tnfunro du Hmüo@,

Srá, âÍX. A Diretsrie Executivo cnmpete:

I - rryewnfor o R ry em jiufuo ou firro dere, podendo, incrusÍve,

Íl * sdrnÍHl§tÍbr, zuFerin*ender e áogrOengr og offvidodês do fundqç6o,
gpffnrqoq € sprwüdü p€ftc Corueha Beffierottuã;
lll - sdmínistror o potrfmônio e ss finonÇas do Fun&çõo, deÍenninondo ooplicoçôo doc seus recrlrso§, confomne o 

"rçãrÊ;t; dil;õã;legisloçôo em vigoc
lv - encominhor, oo Conselho Delibaroffvo e oo Consell-lo Fiscol o FtsnodeTrsbqlhó e o proposto orçomentário wrror o" to"ça";Y - receher bêns, g9çÕrs e sr6verço*-J.rrinoobs à Fundr]ção,qrf€rttrrds pelo Çorwem Deffieerqtfir, o;rtr - cêlebruf cônlrofos, cornêak,& oeordos e oiusfes eom ouírosinsfir{Jíçües, púuieos ou portícurãres, nocisnf,h, Ínternsçiono{s, Íncrusivect"r*ndo ref*r+ntes à tr:x<r de çijminrstrcÇÕo dá p*drros rezurtontes depesquiro, desde guq o*toriãüdo pekl Cor*eho nelinerotlvo;
Ylf : outories pqgcnrentas * à*spe*ss odmÍnÍstrütivqs e ordinários dotun4sçtio;
vfi - encon-rrnhor, me-nsulnenüÊ, so corusenro Frseor os boroneetes decontcg;
ÍX- eneorn*nhar oq Gonsdlro Delibemfivô e {üo Conselho Fiscol nô prc,oode oié 45 {guorentn e cincof àios-oreob o" 

"nomqnrenÍo 
do exercriçío
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finonceii'o, o relslôrío de aÍivrdodes, o bokrnço e o presroçÕo de conros
rekrlívos oo onô onter{sr:
X - popor" so Cwgelho Dehbelqlivq, o pofftico de remuneroçôo dopÊssoul tÉcnfieo e odminBÍrolÍvo do RmdqçÉEi
H - esnkstw e movhnenÍs Bffi.oql tÉcr*ão s sdminifirdfivo, necesródos
ÍredircçõodoEotividodesprogromqdos,bem.u*oieüi;;;;;*#T;,
E$E * expe*ir inslruçÕer e ordens de serviços;
xlit * prprllever ú Êogsmento de diüÍis§, oiudo de custo, possogens ehsFedagpns, ds ocordo câm ss stividddás pr"gúã#;ffi;;",
peto Con@hq Deliberqli\íe;
xw - o§sinflr cheques e üdens rerstivss à mov$menbçõo de fundos oqr
rECUÍ§Ô6;

)tr - elobonor o Re.gimenlo dq Fun@Eo, submetendo.o à oprovoçôo doCqnselho De$bersliv,o;
Iiln - eneqmlnhor, qo consdho Deliberq#yÕ. propostos de oltencçõoestoÍutóÍÍo e re§{nwnto interno.

§ 1". os sendÇos prest<rdos pero Diretor Execurivo nôo serüo remunerqdos,
sendo, porérn, c.srsiderodos de corúÍer retevonte. 

-'

§ *- o DFetor Becuri\úo saró sr;bsrituÍdo" e-rn su€rs ousêncíos e
i-ryeeqtrmentos, peÍo Dtretor superintendente, e *it" pÕr quê o Ee,itor: do
LiECA clesign*r;

§ §P. 0 Dileúor ExeeuÍivo nôo ppderá,pre$dh o csnsetho Defiberotivo doFr@üÊ,

§ {3. o Eiretor Exeeulivo, nô cumpíimento de suos otribuiçõee poderódecl& od rcfererdum do c.onsêtr|o oeriueroauo, jrrrnor*.rte c§,fl o seuPreddentd, sobre oczuntos de interesse Ao iúnaoçao. em visfo dopnemêncio de tempo, devendo rêferÊndür o oeàsroçôo ern reunjõ.o
ordinÕrÍo subseqüenf e"

M. 25. Aô Direfor Superintendente cnmpte:

I - Repreientor 6 rufld§çôo, qlnro ê wiv{rfnente, ern }ufu ou foro dere;
[* qfg* e nlprylgionw sú cÍrivÍdsdê,e Ocl rur{úFfEô;
ül * convocs exlmffirqrÍsmenle o cwre#lo den6erstivo;ív * convoc$r os rer;níÕes d# DireÍçric eN*.rii"ã e presidir os seustrüEolho$
v - Apre$êntor oo csnsdf§ Delibsofivo o plonos de oflvidsdes e deinveefÍnrentô§, cs proposÍoa de orçornento, os relofórios e Gs contcssnuoís;
vl -eele *ur corryênier, eonkstoe e gcor-dos de qucf,quer nofurezo,mediqnte previq oúorÍaoçÕo do conserho Dáaeroltva nos c€§ospr,eviSos nesfte Eststuto;
Yll- Curnprír e ferzercurnçriieste tsÍotuto.

Art. 2ó. Cobç eô Diretoflbeeulivo:
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I * Çõs{fluyqr Ê Dfietq superintendente rm dkeção e
cÍivid-odres ds FUümEIrc;
i! * celehr*r conv#rriers, cçntrutos e çrcordos de quolquer noturezo,
modÍ§ÍTte previa o$arizoçÕo do Conseffro Deliber"otivo nos ccrsosprwístm neste BtofuÍo;
lÜl - Desempenhsr os qürÍbuiçôes que lhe forenr csnferidss pelo Dlreta
§uperÍnteruíenÍe ou ncs denrcrk dbposiÇôes deste Esotuto;
M - Cumpir e kr curnpi'este ffiofuto.

PqÉgÍ§fo Úryco - Dependeú dss ossilroturos do Diretor Superintendente
e do DkeÍorExecuÍivo. ou deste confunlo conl Urn procr"rodor. conslituído
nss tennos deste Estertuto, com podercs específi'cor, o prúlico de otosque imporlem:

!*Nn oss,irr,çõôd* êbrigffiÇões dê qucúryernolurezo p€ro, o FUNDFfEC;
ll - Nq embsâo, endoEs.o otl oeeite da çtrerpe. di.rffiolos e ot]Érús títulos
de cre$to;
lll - No es*gnoÇ6o e confrotoçâo de ,pesqtftadwes.

ses*o v
DO cElrrfto ffi,Éffiffid.çAo pR€Filt§rc»rAr - cEp

&d.-'?]7" o ÇENTRO DE puqAçÃo FROFT§$|0NAL - cEp é o órs,ôoreporsóvel pelo prorroçüo de ofertas de proletos, prÕgfermels ê euBosde fonnoçüo iníeid e conÍimredo oe trqLcúirod#es; e o educoçôoprofuionol lÉcrÉco de nírd rftédàl, çOordryrgndO, rnedionOA integnonOo
ê o§se§§oirondÕ os ofivídsdes d,e ensino, peSqubo e extersõa rnedffes àBxeçuçâo dc zuq oÍ[vídude fkn,

ArL 28. o centro de Educoçüo profisionol - cEp seró composfo por umGoordênodsr de Gestôo Adrninislrolivo de coroio Fedogógico, umg-ecretdrio Esso&sr, urh coordenqdoo o* I**n* pedogógho eBfceilfuÉe, írrdicodos pglo Supqintendenfa O* p-*f"rê*lo denhe oslntryonfe* ds corpo de ftrncibn&ro! ds funostêt,;** um CI,ondsfo de{i? íd*is} üfts§, permlti*a uÍr}o reconduÇf,rc:. 
- - '- -' -"

§]" Pqo os cgqp quê_ recF,erem rormw erpeÉifico flo áreo de suootuaçôo e oÍfvidode fim. n6o Íendo d .sfÇr-prãfori";"k1;;;;;o
funcirrnor ds Fundiêtec. poderú o xpedntondente controror ditosprofigsíormüs medionte sua l{we sccÍhs;

§f 9, Íntegron*as de chefio do CEp pênnonecerÕo no e)eercício de suo§funções oÍé o posse de seus s,.rb6tifutos. -
§3p'. A csrnpertêncio.dos inüegmntes. de chefio do centrro de EcfrrcoçÕoProfissiomolserô definido rc negffnenüo tnterno O" fq"àqç6o.

tro Ex*acÍcffi ,*r*unoffi*om*çffs ffir*rüc*rfr*§
M- fr?- CI eeereício fincnceiro côinddrrá corÍ1 Õ ons srir.
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Fothâ
o bolorço gerol

À#" fl' A pr'esltrção anuol de conior do ft1ffiçüo conteró, entre oulror.
os seguinfes elenrentos:

I - Refi}tório cincurxtanciodo sobre os qtívidodês institucioheis reolizados
ne exercícío fineinceho perfinente oo do prestoçao ae conto$il Gópo de inbr'o tery & prõna de iroborho e d" propo-sto
orçorrentúrÍo oruqr, referente oo exercício es;ecutodo, devidomenteoprovo#s e averbcrdos;
Ifl - Cápío dB Inté*o t6or So dqÊlo,uçáo de impes*o de r.endq referente
oo exercício finoneeirs onterÍor qo ooFestãçüÕã; ãoii*l'rvv 

r''v..

IV * Dlros vlo§'êdgihot$ dos otqs eÍo conselhó óefiUerstfuo e do ConselhoFirc:*:l, çonts:ncÍo ü Gpr*vüçôo cqs contrys e rerotôrios;y - Duü vitr oÍrgíno$s do porecer do Conserro Êráá:
vr * Afêstüdo & Regursr ftrncíongmento. forneeido pero curadorts deFtmdoções;
\nl - Cópex oufenlficodo dos Ísrryros de oberturo ê enceÍr§mento do livrocerrtóbil üário e do rÍrrc contóbif r@o, 

""m 
lnrrrnqçd ,6,5|* ,**registros nos orgüas cornpetenles;

YH - RetotórÍo Csntóbit;
lX - Notos Bpfiçqfivos;
X - Bolonço PstÍimoniol;
Íl - ConqoorothÍo dos Bc$snços Foüirnoniois;
XÍ1.- Dernonstruçüo do Superúvíi ou Déflrcit:
xHl - DemorutrqçÕs-'das etEer* e npucoçóes de Recrrsos;
xÊf - Bernonslrüçôo dos MuÍoçôes dn roi*moniá kiot;Ift, - Plsno de Contos prppostd
)flrf - Pernonstroção do ÂÍívo ReofizáveÍ:
HVtl * [Jern*rirfrsçú* elc Âtivo permonente;
XVfll - Demonstr&õo dü pmivo Cir.cubnú
xlx - Corctroçôo gsrc&lu;
xx- confuncçõo doE sddos àonc&ioç com infionnoçôes do sordo no diodo encerrgmento do eNercício, Ínch,rgive Oos ãpkryães;
}§.- Dectorqçõo de esfüdo de coho s* Ao*6*----
xml - Rerotório e porccer de Auditorio troependente ag.esentodo emver:r&o oÍígind ede,inteiro tesr-

§ lo" o Reliutoriosom.túbir. Íeferidô no item vlrdessê orfÍgo, conteró:

Í) o demorurroçÕo do execuçôg orçornentffo evidencisndo o guadrocomporqtivo enrre o rweito egfirnodo * o ,"*Jüo r""rma" üt"- odespesu fixodo e o despe§cr reqlhodo, c"ntroorãnoo o plonêiodo no
lFL, do exercíciç !úrrr " c*çarçoOo Êffi sê{, ténnino;Hl q dêrftonsfrüçôo dc ê)€çuÇÕo finünceífir'ávtãenciondo o quodrof{}ífiF{ãr*ffuo *g"ttre c reçieÍto e a despeç* rearizodo, canjugxraos i-ãm o,sqldas em dkp,o,ibflidode vÍndus do exercfcio onteíÍór;;* ;; q""
E9§8qm ponr o exercíCo rcguinte
Ill]q§ htotm ExpEcomvss üs DelnonsÍn]çõ* torúábel§.

*sl. §4 Ás ténmino do e*eíehb finoneeiro, revontor*+ó
du ftw*hçôo, obedec"idas os presÉ*içÕes fegois.
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§ 2". tu peçcr contóbeis referidqs nêsse crtrgo sêrõo, todos àos,*tgqtoffisrftên+ê funodos por conióí&So devitÍsmente inscdÍo noConse{ho Regriirnol de GontobÍlidode e osrinsdos pelo Diretor Execufivoda fmÉoçüo.

i

l

I
§ ff' eÊlÕo o oproryaçÊo do Conselho Ddt;6rolvo ê cürx o porecer doconselho Flscot. todos os,doÇur-nqnros ie#êridos."" arrígo 2ó :desse BfqÍufo3e!É6 eÍlcominhcdoü oo Minbtério rubrbo-pgr; o devÍdec frns, oré nomúximo 60 f:eesomto) @ d'púh do áoi.n rrrn"nt, do are-rcíciofinsncefto.

DÊ§üÜ!ffi0{TçüEB €EN*la TfrTAüS E TNAffiilTÓMA§

lÍt, g, os regürnes:lurídico* doe er.npegqdos cro Ftmdoçfu seÍüo o docon$didoÇôo do' ,LB$§ doTrohlho - cLT ã s ce 
"o,,tn 

t* eryecíoís"

Alt' 8ÍL o Esfofuto do Fut{trGÍÉc somonte poderú ser sÍÍerodo mediontepftrposÍo & D*retor Executtvo e por ecisigo e mü$odq .r;6üã o*
1g lO"iu terço§)* 

!.os integrçotes Oo Comdho Urmeroffvo. ouúdo qConsetho Universi|árb Oo UdCe.

PqrfoFe &lbo. A refarrrrq deprydyó de prévio outorkoçôo doMirÉtáio ftrhsco e rmo poderú controrísr. n*o, ã"t ingr or ãGffiãs oon*wgao e nern rnodifhor o suo fonnu oa ãarrínrs,troçáã;";*ó
opn:üflüdü pdc voto de, no rnfrÍrno, 2/g (dofu tertos; aos membros doC,i,nseího üeÍibersfívÊ. esXrqcictmen te *"o""ãioi f,oro esso ffnolidode,

Â#. al- A fteodüç& §êmêntê poderú Eer erüinÍo de ocsrdo com os
:oyficaiac pnevi.sos er! L€i d ,* proposts unônime do conserhoDdbenrffi,ro e do Conse#ro FlscLL .* -O-#,nã 

coniurtto, owido oConselrro UfiiversitóÍio dc U&CA. YvY'-Fx

@tm ffio. D*poüe dd sotisf'eÍf* ês obrÍgoções ogsurnidq', opofrÍmônio refflqnÊscente gerú desfinado á úrir;,,ftíode Regionrqr doCqrÍi, ow$do o b-t.i,nhtério prib{ o_

Ârl' 85' o Min[çfáio Públíco podefiá requi$tor sudifoÍk exserno nos contqsdo F,urldoçüo. as e,\psrísos desto. ue* co*o dááffi;*iffiffi;:üdmin}*frsrivo em eqm de deseumprirnÊnú;;-*Jãiirrn ou do regrshçaoguê sê Íhe qdicã.

&v6" B&' A s$flqrsç&$ ruanterc suc ess;ri?fi contóbír e fncol em livrosrevesüdos dos fonnqriffi regoi' * ""p#'ãà *g** 
" srroexnttd&o.

ry' g7' gs rnerflfuo§ do conserho Deriwcüivo, dÕ conseho FÍscot, bemÊomo os dq Díretorio Execulitro, nôo re*p"nOerm 
- 

"ii* 
" 

nã*psssivumenre peros obrigoÇ&s 
_ dq F*&õ", nem m6$,ozub$ctrcrÍomente, respondenáol pone*, 

"mr 

'* 
ãJnormente por otos
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Íesívos q frrndogüo ou o terceiro, proticodw com
decor-rência de ofo de gêstôo_

OU effi

CARTó§Io §"L
Hâ!çSL§-, f,tdffií1§T(}§

Vk{ard*,4.t* Ê*
Êrer*taçS* q$ _-
VhiürdüÉãF:b_;r,J, ã.

AÍf' §E o§ membros do conselho EdiberoÍlvo sôo pessoolmente
resporuúveis ffio nüo cumffirrlêÍrh nou tsrrnsÉ-lêgtis, rcglo*entsrà 

"*st*t*túrios. eirs seus eJ*v*res c*rno gesfnree e ápiiãoaoreíoo pà#*À"i"e da rcceitq do Fu*duçôo, bem como. peÍo inüempesÊivo pr*toçae aeeorúos, pêro G@üo dê orkss providêncí.§ necersá-nas á poloÍnsb$êfií.enc$o dos sisÍernffi de conÍrore do curudsrÍo do MinisÍáioPúblico.

Arf. s. É inuetegóvel o exerrchio do funçõo de lÍfulor de órgôo dorum*oçAo.

m, #" A r*,'sqç& nôo dbtribüi'ú ruclus, vontogem, bonfficações oudÍviderrdos de guosuer noturqo enlre sêus rnerrrbrçs. dheÍoles,
emprÊgü{do§, montênedores ou coloborqdores, soh quolquer pretáxtá

AIr. 4r- somerrre medionre prévio onuêncio ds Ministério púbrico osintegronfies dEs drgoos dq rufuDtIEÇ 
" 

qindo-or ãrnpr*ms ou erflÍÉÍ€rdes
dos quois dhetores, gerenÍes, dcios ou o"t#im, pederôo êfefuorç*nr eln neg,ue{os cl* qu*tquer nüturezo. uireio Àu inaretamente.

âÍl- 1* .q MinürtÉríü- púbsco deveró ser coÍTxrJnleodo, por escÍito, cúmqnfêGedênciq. mínima dew F€ÉÊÍ*â a duql,,hürc, rcore os reurdôes dotun@e.

áf-r- dg3- os cosos ombsq Ílesnê Btotute serúo resofvicftüs p6ilo conseÍho
EeÍlb,erolivo"

Arl. i3í- A presente oneroçÕo estotufório entroró em vfgor qpós o sr.roqBroyüÇôo peb Gonsetho Detlb e pofo Minhtáio níar,c"l ue"rã"àn
§9r q dovÍdo overboçõo fieito_o- mcrgem do irscrigôp n." l22l, Liwo A_ófb;159/óO dê m de ogorto dá,w*v, p*nsorç o ãtiio,i"'do;'o?,"á ààÇcrnorco do C[ob, BÍodo do Ceors.
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tvtu.+ttuzz 11:4.5 Consuita Regularidade do Empregador

VoÍtar lrnprimir
Fotha

tÂrxÀ FEDEEAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 02.108.06Uooo1-oo
Razão Socie§ÍFUNDAÇÂo DE DEsENVOLVIMEt\tro rEcNoLoGIco Do CARIRI
Endereço: R cEL.ANToruIo LUIz r161 / pTMENTA I cRATo / cE / 63100-000

A caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 04/ 04/ 2022 a O3 / 05 / 2022

Ce rtifica ção N ú mer o z 20220 40 402283273 8 9 1 4 S O

Informação obtida em L9/04/ZO2Z tL:43:t2

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br
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tJtu4lzuzz 1't:Jg https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativai consultarpdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=0210E0-..

ü
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202208306630

Emitida para os efeitos da rnstrução Normativa No 13 de o2togtzoot

tFolha

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*****:f *****:B**:t**!F**:f :f **,f **:ü**:t ,Í<****{.***rf **,fi*r(***!f **:f *******

cNP' I CPFI

02108061000100

RAZÃO SOCIAL:
d< * * *** {' **{' * **d.d.{<*****{.{.*******:l.*********** *** *** t !t * !t** !N.*t{.{.!f

I

itessaEvado o direito da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dívidas quevenham a ser apuradas, ceÊifico, para fins de d ireito, que revendo os registros doCadastro de fnadimplentes da Fazenda púbtica Estadual - CADINE, verificou-se nadaexistir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data ehorário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VrA TNTERNET EM LgtO+t2022 ÀS 11:39:33
VALIDA ATE 1810612022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via rnternet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br I
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendà nãciõàãt

cERTtDÃo PoslrtvA coM EFElros DE NEGATTvA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRrBUTos
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDAGAO DE DESENVOLV|MENTO rEcNoLoctco Do cARtRt
CNPJ: 02.í 08.06í/000í-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172,de 25 dà outuoro de íg66 -Código Tributário Nacionat (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2' constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ougara;:Íiclos medíante bens ou direitos, ou com ernbargos da Fazenda pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsidera çãa parafins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http ://rfb. gov. bp o u <http ://www. pgfn. gov. br>.

le{idão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.1s1, de zt1ot2014
Emitida às 09:52:49 do dia o9to3t2o22 <hora e data de Biasítia>.t/álida até 0510912022.
Códiga ce $o,-rirole da eertidão: glSS.S1S0.F46B.0gg4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA

COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR_ CEV

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA

COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR_ CEVruRCA
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TERMO DE REFERÊNCIA

À sncnnuRrA DE EDUCAÇÃo DE JUAZEIRo Do NoRTE - cE'

PROPOSTA DE PRECOS CEVruRCA

oBJETo: PRE5TAÇÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS E TÉCNICO-ESPECIALIZADOS NA

ónceNizeçÃõ B nxBcuÇÃo Do pRocEsso sELETIvo rARA A coMPoslÇÃo Do BANCO DE

GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

ORGÃO INTERESSADO:
§ecretaria iie ['iriucação de Jtrazeiro do Norte-CE

PROPONENTE
FUNDAÇÃO LTNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA

Superintendente da FUNDETEC
Francisca Jeanne Sidrim de Figuereido Mendonça

i!
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Rua Teófilo Siqueira, n.'" 734 - CEP.:63.105400 - Crato - CE
,$

Fone: (88) 3102.1276 -Fax'. (88) 3102.1230 - cev.urca.br - E-mail: vestibular(âurca.br



ffi Secretaria *.,*rlT"Tilll'JtlTffili9:1'or,- SEcTTECE

ffi --- -irillvEniltÁoBnrcroNAr.DocARIRI-uRcA

w õôüríÀÁo EXECUTIvA Do vESTIBULAR - cEV
riBica

A presente Proposta tem por objeto definir a ParticiPação da Fundação Universidade Regional do Cariri -

URCA, Por intermédio da Comissão Executiva do Vestibular e interveniência financeira da FUNDETEC' no

seletivo Para a composição do banco de gestores escolares da rede rnuniciPal'
processo

O Certame teú uma Prova Objetiva (com 40 questões);

Resumo das atividades a serem desenvolúdas pela CEVÂJRCA:

- Inscrição on-line e cadastramento dos candidatos;
escritas objetivas;

- Elaboração, imPressão, aplicação e correção das Provas

- Recebimento, aniílise e julgamento dos recursos adminisfati vos relativos ao processo seletivo;

- Emissão de listagcns com os resultados parciais e com o resultado final;

- Divulgação na Internet dos resultados Parciais e finais;

Elaboração e entrega do relatório final'

SUPORTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO E JUÚDICO

rffi H*t 
-in 

§L"#l'"t$;là []8ffi rÜ13o,,*u *eg:. p admini snaç ão descentrarizada tro Estado

do ceará, sem fins lucrativos,-com personalidadeúdt.; àe direito público, íutaçao por tempo indeterminado' sede

e Foro na Cidade do Crato-CE, á ,"g"-r9 pela legislação .ne{ine1!e 
uo t"" "ttuúo' 

hscrita no CGC sob o no

06.740.g64/000 t-26. AUnôÀ 
"i"*fu--Au 

a §""r"tur?u ãu ôienriu e Tecnotogia do Estado Ceará - SECITECE' está

localizada na Rua c"r. Artã;oirir, 1161 - o:'iúõõl- Pimeirta - cratótce' o seu Reitor' o Professor Doutor

Francisco do o' de L;;;; e' Superintend;; d" FUNDETEC' Francisca Jeanne Sidrim de Figuereido

Mendonça.

.o*â"u,,1à?'uJruSHâJliâlJiT3üX,t, por intermédio da comissão Executiva do vestiburar - cEV'

planeja, coordena e executa, ,ob ,uu ."rpon'uúUAude técnica e operacional' Processos Seletivos Públicos

ive.tibrrlaret, Seleções e Concursos)'

, -"ff.'i"t?"T[f#I3*"-r" 
a selecionar canüdatos para para composição do banco de gestores escolares da

rede municiPal.

" 
-"iIâ":Hj]lJâ" 

,o*r", eliminatório será eratrorada de acordo com o conteúdo programático, constando de

questões do tipo m,:ftipfa e-r.ofi o, "ã, 
O: tCrUCóitfitmativas (À' B' C' D e E)' e uma única resposta correta'

DMLGAÇÃo r :----i^ cplafirro será nor intermédio de dirírios
oprocessodediwlgaçãoepublicide'rlerelacionadaaoproces§oseletivo,seráporinterm

oficiais e dos órgãos dt;;;;* em geralsob a responsabilidadg -d3 SEDUC'

A cEVruRCA r"."*à-r" o direito ae ai*rãíioti"à, ."t".io*o"s ao processo seletivo nos diversos órgãos

de imprensa e em sua pá;;;" Intemet, não se cãnstituindo, porém' em sua obrigação'

CRONOGRAMA I ---! ^^- r^,,-iÁa nalqc r lo, levando em
ocronogramadoprocessoseletivo.deveráserdelrnidopelaspartes,decomumacorc

consideração o tempo que se f,rzer necessário pru 
" "*".uçao 

deiodo pi*o* tjJ"i]-"- 9{quer 
solicitação de

alteração ,o ..o.rogruriã somsnte podení ,", [itu * t"o de ocorréncia de fato supervenieirte' deüdamente

fundamentado e comprovado, que não a"riu" O" ãuipu ãõÉVrun'CA' Neste caso' a alteração do cronograma não

açarretarâônus Para a CEVÂJRCA'

""tili,3,lJâ]tJ,íl,tf"g3â#ffiJfirunicípio de Juazeiro do Norte-cE, em roçar derinido pera sEDUC e

aprovado Pela CEVÂJRCA'

.t-t"J:X:,: 
firtotÍrr?fu,r"oos pera 5EDUC deverão possuir instarações e meios adequados para aplicação das

provas, observando as condiçOàs de acesso " ioàiàçao, de infraestrutura' capacidade de acomodação dos

canüdatos e segurança.
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Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA

COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR_ CEV

A fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, prestará apoio técnico e adminishativo durante a

realizaçáo do processo seletivo, para assessorar a CEV,fuRCA na apreciação o respo§ta aos recursos administrativos

e judiciais eventualmente interpostos, indiüdual ou coletivame,nte, pelos candidatos ou por terceiros (pessoas fisicas

eiou.iurídicas de direito público ou privailo).

A Assessoria jurídica da tj RCA é o setor encarregado de prestar esclarecimentos jurídicos e responder as ações

judiciais que venham a ser interposta contra a CEV/URCA ou contra seus atos.

ATRIBUIÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CEVruRCA
As atribuições da URCA no referido certame enconüam-se, assim, discriminadas:

- Planejamento e Execução do processo seletivo;

- Coordenação das fases do processo seletivo;

- Elaboração do Edital (comSEDUC) e Retifrcações (se houver), relacionados ao processo seletivo.

- Elaboração do Cronograma de Eventos do processo seletivo em conjunto com a SEDUC

- Elaboraião e disponibilização na página eletrônica da CEV/URCA do Edital em seu inteiro teor e seus Anexos;

- Elaboraião e disponibilizáçao nà página eletônica da CEVÂJRCA do Requerimento de Inscrição e do boleto

bancário;
- Adoção de proüdências logísticas e operacionais para o recebimento somente on line dos requerimentos

eletrônicos de inscrição, conforme prazos a serem deÍinidos no Edital.

- Análise dos requerimentos de inscrição para efeito de deferimento ou indeferimento.

- Divulgação aas Ustagens de candidatosiom inscrições deferida ou indeferidas na Internet, na página eletrônica da

CEVÂJRCA (http://cev.urca.br).
- Elaboração do úanco de dados com base das informações dos requerimentos de inscrição.

- Recrutamonto, insfiução e contratação de:

rii Cornissôes dc elahoração c!.os programas e das Provas Objetivas de múltipla escolha;

b) Coordenadores para os locais de aplicação das Prova Escritas do processo seletivo;

- Assessoria tecnica na formulação de questões das Provas Escritas e na adequação das mesmas.

- Digitação, formatação, revisão, impressão, ompacotamento e guarda das Provas Escritas.

- eplicaçao das Provas Objetivas em Juazeiro do Norte-CE, em dia e hora definido no cronograma, englobando as

seguintes atividades:
a) Definição, preparação e sinalização dos locais das provas;

tj freparaçaó aó Cartao de Informação do Candidato, com a indicação do local de prova o outra§ informações

relativas ao candidato e a sua prova;

c) Disponibilizaçáo do Cartão de Informação do Candidato na Internet, na página eleúônica da CEVÂJRCA

(htto://cev.urca.br), durante o prazo previsto no Edital;

d) Preparação do cartão-resposta referente às provas de cada candidato.

- Leitura dos cartões-resposta das Provas por equipamento eletrônico;

- Criação do banco de dados com as informações oriundas da leitura dos cartões-resposta;

- Correção elefônica das Provas Objetivas, após a divulgação do gabarito definitivo das Provas;

- Emissão das listagens dos candidatos que atingiram o peúl de aprovação na Prova Escrita Objetiva ;

- Julgamento dos recursos administrativos relativos:

a) Ao indeferimento do requerimento de inscrição;

b) A formulação e ao conteúdo de questiio e/ou ao gabarito preliminar da Prova Escrita;

- Elaboração dos Comunicados de divulgação do:

a) Rcsultaclo ric -iulgarnento iJe recursos a<1n'iinistrativos;

b) Gabarito oficial preliminar das Provas Objeüvas;

c) Gabarito oficial definitivo das Provas Objetivas;
d) Resultado após a correção definitiva da Prova Objetiva.

- Divulgação àe atos administrativos da competência da URCA na Internet, na página eletrônica da CEVruRCA

Gulççvurca.br).
- Emissão das listagens de Classificação Final.
- Elaboração do Relatório Final do processo seletivo e seu encaminhamento à SEDUC em mídia digital;

- Elaboração e enrrega à SEDUC do banco de dados do processo seletivo em mídia digital
- proüdências no atendimento e esclarecimento aos candidatos e/ou terceiros do processo, disponibilizando correio

eletrônico (e-mail), linha telofônica e pessoal para contato.

- Outras ações, serviços ou üabalhos relativos ao Certame que não tenham sido já mencionados anteriormente ou

que veúam a ser solicitados pela SEDUC, dentro das possibilidades de execução pela CEVruRCA.

- A responsabilidade da URCA/CEV se encerra depois de decorrido o prazo de 120 dias da homologação do

pro""rrô seletivo. A partir deste prazo, qualquer determinaçãojudicial para repetição de prova e reclassificação de

'7t4 -CEP.:63.105400 - Crato- CE
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candidatos devená
execução.

ser objeto de novo orçamento que será encamiúado à ContratanG para aprovação e posterior

ATRIBUIÇÔES DA SEDUC
Denfre as ahibüções da Conf atante, encontram-se:- Ceder, sem ônus para a CEVruRCA, todas as unidades necessárias para acomodar de moto satisfatório em umunlco expediente, maúã ou tarde, os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para o processo seletivo,inclusive os deficientes.

ns i:r
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Secretari-a da Ciência, Tecnologia 
" 
Ed".";; S;perior _ SECITECEUNIVERSIDADE REGIONAT. OO óE-NiNT _ URCAcoMrssÃo ExECurrvA oo vBsiinüieR_ cEV

- Publicação do Editar do processo s-eretivq após anárise e aprovação pela sEDUC;- Estabelecimento do valor da taxa da i"r;çío; 
*

- celebração do conhato 
"o- u ruN»Ãôãõ'tryrvrnslDADE REGI.NALDo .ARIRIexecução de serviços técnicos especializaáos n"ràrr,i.io, paru arearização do certame;- Divulgação geral do processoieletiro n, ,,iou e publicação de Edital, avisos, atos, etc,outros meios de çomnnicaÇão:

- URCA objetivando a

nos Diiírios oÍiciais e
- Auxiiiar a recftitizr:

:LI;?:t,'*t aplicação das Provas Escritas 01 (um) fiscal para cada grupo de no máximo 20 (ünte)

llrtJ::Tifl:r*:",1il:t" 
e limpeza das salas, e pessoal de apoio operacionar, que serão recrutadas dentre

- Acompaúamento dos habalhos executados pela uRCA/GEV - executora do processo seletivo.
;#,T":i"*,:l?X.ff:[:,1:f:,ffi"ili;6mento de varores d;ã;, a uirca.zoí _ 

"i""uto.u 
do processo

- Emissão de certidão que ateste a capacidade técnica na rcalizaçãodos serviços contratados e a inexistência de fatosque desabonem a reputação etico-p.onssiorrai da contratada a*-i" ,.*ri zação dasatividades.

.ffliTf;,,X#.X;1[tjJ":*l* ã;f,.o"",,o seretivo, q,*ào n""",sário, dos casos omissos que surjam

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

,, *ifilffT:t#ff: serviços' será utilizado o processo de Dispensa de Licitaçãq baseada nos termos do aÍ.

PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
optazo de duração de prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados apaÍtirda assinaturado.contrâÍo' po'Jendo ser prcnrogado, rlescie gue interesse àr d;;;, ;;rvadas as disposiçôes legais contidas em

TAXAS DE TNSCRTÇÃo
os valores correspondentes às taxas de inscrição serão pagos mediante boleto banciírio emitido logo após opreenchimento na Internet da richa de Inscriçao, depositadts-e;;;;;" específica da prefeiú Municipal deJuazeiro do Norte-cE- Do total uo""úàã-.oÃ as Jaxas de inscrição serão descontadas as tarifas bancárias e a

ffmtj"::fJ:':lzada 
como crédito da Prefeitura Municipal de J;;eÀ do Norte-cE, na ordem em que essas

oRÇAMENTO

RRF'ERÊNCIAS PARA PAGAMENTO

Aiffi:tT"["n:il*0"* inscritos * p,*".ro seletivo que servirão de base para o orçamento serão de 600

CUSTOS
os serüços operacionais. e técniceespecializados,^objeto-da presente prop_9jt1_e,stão orçados em Rs 33.0rg,00$..ff ã"à,ãJ;3"ál'f,ff1'uff;;;,#f"-ência nnance* ã" irliroAÇÃo DE 

'DEiÉNVoLVrMENro

.rndid0u;:rro 
excedente ao número de 200 candidatos será cobrado adicional de R$ g0,00 (oitenta reais), para cada

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
à FLINDETEC pela execução do objeto desta proposta em uma única

n.
102.127 6 - Fax: (88) 3 I 02. I 230
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'ÀRiRI 

_ URCAcoMrssÃo ExECUrrvA oo vBsiin-üiaR_ cEV

.^fr

@

No caso de não haver condições satisfatória para aplicação das provas em,m único expediente, manhã ou tarde,o valor contratado será re-a-:1stf9, p.r; ;;;áô;;os custos correspondenres,Esta proposta será oarte integrante a" óárl"t" a ser celebraào 
"it " u SECRETARIA DE EDUCAÇÃo oBJUAZEIRO DO NORT.E-CT 

-E; FUüATÃô WTVENSTDÃóE iiCIONAL DO CARIRi _ URCA, 
"Oo,

interveniência Íinanceira da FI-INDETEó - 
-r,íàia" 

de DesenvolüÃentãrecnotogico do cariri, para execução doprocesso seletivo para a composição do u.n.o àé gestores escorares da rede municipal d" Jr;;;i; do Norte-CE,objeto desta e tem validade de lgo(cento;;;) dias, a contar da data da assinatura.

33.0f8,00 (hinta e hês e dezoito reais 05 dias após o término das inscrições.A ocorrência de qualquer acontecimento que implique ern suspensão do processo seletivo, sem que soverifique responsabilidade da URCA, não suspende o pagamento de que trata este item, por paÍe da SEDUC-JN
er§PosrÇôfls FTNAIS

Crato'Ceará, em 22 de março de 2022
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DE ACORDO:

Francisco do O, de Lima Junior
Reitor da Universidade Regional do Cariri _ URCA

Francisca Jeanne Sidrim de Figuereido MendonçaDiretor da Fundação de Desenvolü-"nio i";';;ú;co do cariri - FLTNDETEC

Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte_CE.

Folha
tlE

Ti:,ófilo Siqueira, n." 734 - 63.t - Crato - CE
Fax: (88) 3l 02.1230 -Fone: (88) 3102.1276-

5
cev.urca-br - E-mail: r.estibular@urca.br
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DA : COMISSÃO pnnrr,lNnNTE DE LICITAÇÃOÀ : ASSESSORIA JURÍDICJ»A SECRETAIüA DE EDUCAÇÃO

Senhor (a) Assessor ía).

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da
viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas
disposições contidas no inciso XIII do AÍt. 24 da Lei n" g.666/93, e suas alterações
posteriores, conforme solicitado pela Secretiária Municipal de Educação, para a
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIs E TECMCo - EsPEC IALIZADxS NA
oRGAMZAÇÃO E ExECUÇÃo oo PRocESSo sELETrvo rARA A coMposrÇÃo Do
BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE -
CE.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de abril de 2022.
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eves
Presidente da Comissão de Licitação

Folha
DE

F

e -mail : se duc@j uaze iro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, s]( Sâo Miguel _ Juazeiro do None, CE
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ElllFNI& DISPENSA DE r-rclrnçÃo
PARA A coNTRATAçÃo oos sERVIÇos
oPERAcIoNAIS E rÉcNlco
ESPECIALIZADoS NA oRcArurznçÃo e
execuçÃo Do pRocESSo sELETtvo
PARA A coMposlçÃo Do BANco DE
GESTORES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE .
CE.

i}

lndaga a Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua llma.
Ordenadora de Despesas, a Sra. Pergentina Parente .laioim ôatunda, e a comissãopermanente de licitação, sobre a "Possibilidade Jurídica" paÍa a Có1.ffnÀfnÕEO
?gg SERVIÇOS OPERAC|ONA|S E TECNTCO - ESPEC|AL|ZADOS NA
!,ryqÁNrraçÃo F_E{tquÇAíl r}o pRoüESSo sELErvo pARA n co-úÉóórçÀô
DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE . CE.

A possibilidade jurídic_a da contratação direta é legalmente permitida no
Estatuto Licitatório (Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de igg3, e suas demais
alterações) nos casos de Disoensa e lnexioibilidade de Licitacão.

A lnexigibilidade de Licitação, dentre outros casos, é admitida para acontratação de serviços a serem prestados por empresa ou profissional de notória
especialização, cuja adoção do procedimento da licitação pode acarretar até uma
escolha não desejada para o caso eoncreto, em razão dasingularidade dos serviços e
do. preparo, experiência e qualificação exigidas para sua prestação. Deste modo,
entendemos que o presente caso não se enquadia em qualquer uma das hipóteses
legais previstas para a lnexigibilidade.

For sua Yez, & SEspensa de ticitação é permitida, dentre outrassituações previstas legalmente, no caso de contrátação de instituição brasileiraincumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do "nliro ou do
desenvolvimento institucional (Art. 24, inciso xlll, da Lei no g.óeelgg).

A realização de um Procedimento Licitatório decorre essenciatmente
do princípio da indisponibilidade dos bens e interesses públicos- íôr ãssa razao que
a lei definiu critérios objetivos, quando admite a contratação sem licitação, critérios
estes que constituem em indicativos dos casos de dispénsa e inexigi-bllidade que
podem e devem ser utilizados. Estes limites traçados pelo legislador p"ara a adoção

í+

rt

e -mail : se duc@j uaze iro. ce. gov. br
RuaXV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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dos procedimentos da dispensa e inexigibilidade deconem da necessidade depreservar-lhe a legalidade e a licitude

A conkatação direta se submete a um Procedimento Administrativo,portanto, a ausência de Iicitação não significa contratação inform al realizada comquem a Administração bem aprouver. A contrataçâo direta pressupõe umprocedimento formal.

Na visão de Marçat Justen Filho (2005, p.il4) esse "procedimento
formal destina-se a dois objetivoê, preliminarmentà trata-se dé comprovar se estãopresentes os requisitos para a contratação direta", po[ outro, busca-se a ,,melhor
proposta possível".

A-contratação da propo-sta mais vantajosa é o objetivo perseguido pela
A.dnrirristr,tçai* Pública, eontudr:, a melhor proposta ná, r"rpre é conseguida atravésdo procedimento licitatório. Cumpre salientai que o objeto'do contrato pelo qual aAdministração pretende realizar, nem sempre é passívet de ser licitado. Assim, nessecaso, haverá contratação direta daqueles interessados em estabelecer negóciojurídico contratual com a Administração pública.

Como adverte Dallari.(1991 , p.120) "quando houver algum problema
relativo à exigibilidade ou dispensa de licitação, é'preciso não 

".qr"rà, 
que a regrageral é a exigibilidade, e que a exceção é a dlspensa".

A ressalva à obrigatoriedade, diga-se de passagem, já é admitida naprópria Constituição Federal, a teor do que estaÜelece o art. 37, inciso XXl, "in vehis":

Art' 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União,dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios otàdecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência e, também, ao seguinte:

(..")

XXI - ressalvados os casos especificados na regisração, as obras, serviços, conpras e
alienações serão contratados mediante procesio de licitação pública-qr" 

"r."gu"uigualdade de condições a todos os conco.rertes, com cláusutas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,

ilrl,o:H:-",:fi 
"'xh-jfl i, il#'ff ilH, háE1ncaieo 

- 
técúca e econôm ica

Regulamentando o dispositivo legal supra transcrito, coube aolegislador a incumbência de delinear tais hipótes"sispecíficas, o que fez nos artigos24 e 25 da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações, onde enumerou os casos de
Dispensa e lnexigibilidade de Licitação.

Na situação em tela, deve ser observado o disposto no Art. 24, incisoXlll, do Estado das Licita@es, senão vejamos, .in ritteris":

3

Art. ?4. É rlispensável a licitação:
(...)

e -mail : se duc@i uaze iro. ce. gov. br
RUaXV de Novembro, SN, São Miguet - Juazeiro do Norte, CE
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XIII - na contratação de insütuição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento insütucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profrssional e não tenha Íins
Iucrativos.

p
i
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:

Destatte, procedemüs com a análise rninuciosa da documentação qiJenos fora encaminhada pela Secretaria Municipal de Administração, quando
concluímos o seguinte:

í - A FUNDAÇÃO UNIvERSIDADE REGIoNAL Do cARtRt - uRcA élnstituição brasileira, incumbida, dentre outros objetivos contemplados no seu estatuto,
do ensino e do desenvolvimento institucional;

2 - A lnstituição escolhida pelo Município de Juazeiro do Norte não temfins lucrativos, sendo uma entidade séria, .om ,rsi" e comprovada experiência deatuação no tocantg ao objeto almejado, o que demonstra a sua inquestionável
reputação ético-profissional ;

3 - Outro ponto verificado, diz respeito ao cumprimento, por parte da
referida lnstituição, das obrigações de ordem jurídica, fiscal e previden ciária.

Desta forma, não há dúvidas, estamos diante de um caso típico de
Pis.pensa.dq !-içitacão, com supedâneo no Art. 24, inciso Xlll, da Lei no g.666, de 21
de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Ante o exposto, temos que a Administração Municipal de Juazeiro do
Norte Ceará deverá adotar a hipótese de Dispensa de [icilaçao r"l"t"ã" acima, pela
simples razão de se estar obtendo a melhoi proposta possivel para execução dos
serviços desejados.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de abril de 2022.

á*,
T,AMIRES LUNA BARROS

Assessora Jurídica da SEDUC
Portaria no 012012021
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MEMORÁNDO/CPL

DA: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO.
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA.

AsSLIllTo: SoLICITAÇÃo auronzaçÃo PARA REAL7AÇÃo os pRoCESSo
ADMrNrsrRATrvo DE DISIENSA DE rrcneçÃo.

Juazeiro do Norte/CB,07 de abril de 2022.

Senhora Ordenadora,

Pelo presente solicitamos de V.S.a., se digne autorizar esta Comissão
Permanente de Licitação, a realizar Processo Administrativo de DISPENSA DELlçlTAÇÃo, para a coNrRArAÇÃo Dos sERVTCós opERACroNAr§ E ifôNrõõ
- ESPECIALZADoS NA oRGANTzAÇAo E ExECUÇÃo Do pRocESSo sELETrvoPARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTóNBS ESC.LARES DA REDEMUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE - CE, em conformidade com a proposta
Financeira apresentada pela FUNDAÇÃo DE DESENVoLVMENTo rBóNóiOórcõ
DO CARIRI «TNTVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA), enquadrando-se
assim na hipótese de Dispensa de Licitação com supedâneo no Art. 24, inciso XIII, da Lei no
8666/93, e suas alterações posteriores.

A despesa total está estimada em R$ 33.018,00 (trinta e três mil e dezoito
reais), e deverá ser classificada na seguinte dotação orçamentári a: 12.122.0002.2.042.
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,ticnci+san-",q:*te.

Presidente da Comissão de Licitação

PERGENTINA P

Autorizo s63O)7ot-l t2022.

Ordenadora
Secretaria Municipal de Educação

JARDIM CATI]NDA
Despesas

Folha
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D NIBILI EDE CUR FIN EIR

Ao Sr. Presidente da Comissão permanente de Licitação

übjet*: ü.;'tsrnRrnÇf{í) üí}S SERVTÇOS OPERAC|ONAIS E TECNTCO
ESPECIALIZADOS NA oRGANIzAÇÃo E ExEcUÇÃo Do pRoCESSo SELET;V9
PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE.

Em atendimento ao disposto na Lei Federal no g.666/g3 e ao
disposto no Art. 16 da Lei Complementar no 101t2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,
viemos informar a V. Sa. que o custeio paÍa a execução dos serviços objeto deste
processo, correrão às expensas do valor totial arrecadado com as inscrições dos
participantes do concurso e caso haja saldo após o regular pagamento a empresa
contratada, o valor restante fica a cargo do Município. Caso não sejam suficientes os
valores das inscrições para custear o pagamento da empresa a ser contratada, a despesa
ficará à cargo do Município.

Juazeiro do Norte/CE, 0B de abril de2022.

Atenciosamente,

PERGENTINA JARDIM CATUNDA
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO N'2022.04.07.01.

O Presidente da Comissão Permanente de Licítação do Município de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, por ordem da Senhora Pergentina Parente Jardim Cahrnda, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem áUrir o presente
Processo Adminisbativo^d:_D^isplsa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DOS SEIIUÇOS
OPERACIONAIS E TECNICO - ESpECrALtzADos Na oRGANTzAÇÁo B ExECUÇÃo'Do
PROCESSO SELETTVO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCo DE GESToRES ESCoLARES
DA REDE MUMCIPALDE TUAZEIRO DO NORTE - CE.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

Mediante entendimento prévio com a FUNDAÇÃO DE DESENV*OLVIMENTO
TECNOLOGICO DO CARIRI 0NIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA), üscutiu-se
todas as condições pdra a prestação dos serviços em questão, quando fora pactuado o ajuste
financeiro tomando por base a receita a ser obtida com as inscrições dos candidaios postulantes aos
caÍgos disponibilizados, sendo assim, apresentada proposta financeira totalizando a importância
global de R$ 33.018,00 (ninta e três mil e dezoito reais), a ser paga em uma única parcela.

DA LHA

Os serviçossolicitados pela Senhora Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenadora
de Despesas da Secretaria Municipal.de Educação, devãrão ser contratados com 

" 
FUúÀÕÃ-õ DE

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO CARIRI (TJNMERsIDADE REGI6NAL Do
CARIRI - URCA), uma vez que a mesma atende a todos os reqüsitos que pennitem a exceção à
rcHra" *onfr:nn* previsãn ii* Art. 24. ínr:íso XIII, cia ki n" 8.666193, e suas àemais alterações, nos
termos do Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Juazeiro do Norte/CE.

A Instituição favorecida apresentou documentos de ordem jurídica e fiscal
necessários à futura contratação.

T.ONTE DE RECTJRSOS

Os recursos necessários para o pagamento dos serviços são provenientes da receita
obtida com a a:recadação das inscrições dos participantes do concurso e caso haja saldo após o
regular pagamento a empresa contratada, o valor rõstante ftca a cargo do Ivtuniõipio. Casà não
sejam suficientes os valores das inscrições paÍa custear o pagamento dã empresa a ser conhatada, a
despesa frcarâà cargo do Município.
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O presente procedimento esta crisalizado nas recomendas prescritas no Art. 24,
inciso XIII, e no Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, de2l de junho de t'ggg, e suas alterações
posteriores.

DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE, no usoi.i* §rlits afrihlriçties legitis * consi<íe;,anrio hrdo o que oonsta deste processo Administrativo, veur
emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso XIII, da
Lei Federal n" 8.666193, e suas alterações posteriores, em favor da Instituiça" úNoÃçhãbn
DESENVOLYTMENTO TECNOLOGTCO DO CARTRT (trMvERsrDADE REGTONAL DO
CARTRI - URCA).

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei no 8.666193, vem comunicar à Ilma. Sra.
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, todo teor da presente Declaração,
para que proceda, se de acordo, com a devida Ratificação.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de ab/rl de 2022.
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Bastos de
da Comissão de Licitação

Romana Alves Santos
Membro da Comissão de Liciação

Ana Régia dos Santos pinto
Membro da Comissão de Licitação
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ASSES§ORIA JURíDICA
pRocEsso DE DISeENSA DE LtctrAçÃo trto 2022.04.07.01

ReraróRro:

A Comissão Permanente de Licitação deliberou nos autos do Processo

Administrativo referente à coNrnnrnçÃo DoS SERVTÇoS opERActoNAtS E

TECNICO - ESPECIALIZADOS NA ORGANTZAÇÃO E EXECUçÃO OO PROCESSO

sELETlvo PARA A coMPoslÇÃo Do BANco DE GESToRES EScoLARES DA

REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, em favor da lnstituição FUNDAÇÃO

ÜE ÜE§ÊilVÜLVIMENT0 TEüNOLüGrCü DO CARTRI (UNIVERS|DADE REGTONAL

DO CARIRI ' URCA), sugerindo que o mesmo objeto daquele procedimento, se
efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratiar da hipótese prevista no Art.24,
inciso Xlll, bastando para tanto a devida publicação de tal procedimento.

PARECER:

É contraditória a questão "fazer-se ou não" Processo Licitatório, quando

ocorre tal situação, ou seja, a CONTRATAÇÃO DoS SERVIÇOS OPERACIoNAIS E

TEcNlco - ESPECIALIZADOS NA oRGANIzAçÃo E EXEcUÇÃo Do pRocESSo

SELETIVO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESToRES EScoLARES DA

REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, em favor de uma Instituição como a
FtiNüAÇÂü DE DESÊt\ivoLVtMÊNTo rÊcNolCIGtto Do cARtRt (uFütvERStDADE

REGIONAL DO CARIRI - URCA), voltada estatutariamente para o ensino, sem 1ns

lucrativos e com uma inquestionável reputação ético-profissional.

À luz da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, a licitação é
indispensável, em regra, devendo somente em raríssimas exceções haver Dispensa ou

lnexigibilidade, caso em que deverá ser justificada, sendo o processo cabível instruído
das razões que levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha da(s)
entidade(s) a ser(em) contratada(s).

Verificando-se a documentação acostada aos autos do presente Processo
Administrativo, destinado a contratação em questão, em favor da lnstituição
supramencionada, e estando este de acordo com os ditames da Lei no 8.666/g3, e suas

e -mail : se duc@j uaze iro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro,.S{ 

^Sâo Míguel - Juazeiro do None, CE
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demais alteraçôes, especialmente o inciso Xlll do Att.24, cumprindo o rito estabelecido
pelo Art. 26, seu parágrafo único e incisos do mesmo diploma legal, somos da opinião que
se proceda a PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de abril de 2022

T LUNA BARROS
Assessora Jurídica da SEDUC

PoÉaria n'012012021

e -mail : se duc@i uaze iro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SN, sdo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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TERMO DE RATIFICAçÃO

DISPENSA DE LICITAçÃO No 2022.04.07,01.

A Ilma Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipa! de Educação, a Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, vem no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Aft. 26
da Lei no 8.666 193 e suas alterações posteriores, e considerando o
qire cünste elo preser:te Pnocesso Administrativo, RATIFICAR a Dectaraçãode Dispensa de lfiraçag para a corurúrn$o Dos sERVrÇbs
OPERACIONAIS E TECNICO - ESPECIALIZADOS 

-ITTN 
ORGANIZAÇÃO E

EIECUçAO DO PROCESSO SELETVO PARA A COMpOórçoo'óo enNco DE
GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE,CM fAVqr dA INStitUiçãO FUNDAçÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLóETCO DO CARiRI (UNIVERóIDADE REGIONAL DO CARIRI .
URCA), com valor total de R$ 33.018,00 (trinta e três mit e dezoito reais ),na conformidade do Art. 24, inciso XIII, da Lei no 8.666/93, e suas atteraçõéó
posteriores, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Juazeiro do Norte - CE, 08 de abril de 2022.

Pergentina Pa Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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EXTRATO DE PUBLICAcÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISrENSA DE LICITAÇÃo N, 2022.04.07.01

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE,
em cumprimento da ratificação procedida pelo Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda,
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçáo, faz publicar o extrato
resumido do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n" 2022.04.07.01, conforme
SEgUE: ObiEtO: CONTRATAÇÃO OOS SERVIÇOS OPERACIONAIS E TECNICO .
ESPECIALZADOS NA oRGANTzAÇLo E ExECUçÃo »o pRocESSo sELETrvo
PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE . CE. tr'avoTecido(a): FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO rEcNorÓctco Do CARIRT- fur.rrvensmADE REGToNAL
DO CARIRI - URCA). Valor Total: R$ 33.018,00 (trinta e três mil e dezoito reais).
Fundamento Lesal: Art. 24, inciso XIII, c/c Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas
alterações posteriores. Declaração de Dispe,nsa de Licitação emitida pelo Presidente da
Comissão de Licitação e Ratificada pela Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda,
Qrdanadora cle Despesas cla Secretaria Municipal de Eúrcação.

Data do Extrato: 08 de abril de 2022.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elerrônico n" 20:1.12.01.,l. O Presoeiro
(-)íic,i;rl Llo lvÍrrnicipir.r r1e Jr.razeir,r .:'lo Norre, Esta.-lo ,1o Oe:rrá, no usrr

de suas atribuicões legais. torna público, para corrhrcirnento J,,s

interessados, clue r:oncluirr o julgarnento final clo Pregãr: N.'

2011.12.01.1, sendo c, scguiÍrte: LICITÀNTES VENCEDORES -
HIT CARE NORDESTE l1\,íl COIv{ERC E SERV DE I'RODIl
tr{EDICOS, ODONT E HOSPII{L,{RES I-TDA inscrito nr-r CNPJ

n" i3.971 .i5510001-SS classiíicado(a) no lotc 2 totalizando o valor

de R$ llrC.C00,00 (trezcntos c <IczoiLo nril reais) e LOTLIS

INDtjSTRIA E COMER(llO I-TDA inscrito nrr CNP-l n"

C2.799.882i0001-22 classiÍ'i.:ado(a) no lote 1 totalizandc, o r.'alor de

RS 208.000,00 (cluzentos c oinr mil reais). As empresas venceclor,rs

Íbrun .leclaradas habilitardas por curnprimento integrxl às rxígênrias

do E.1ital Clonvocârório. ]r,[aiores inftrnnaçties no endereco eletr.lnico,

bllcorrrpras.corn, por intermeclio cla Boiser ile Licitaçôes rlc, Brasil

(BI'l-). InÍornucôes porlcrrlo ser obridas ain.1a pelo telefone (88)1199-

03ú.3. Juazeiro do Norte.;'CE, 19 de Abril de 2022, h'[arcc's §/esle1-

I-crtr Trvares - Pregoeirc, Oíicialt-lo Mr,rnicípio.

EXTRÂTO DE DISPENSADE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pela Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, íaz publicar o

extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n'
2022.04.07-)L/SEDUC. Objeto' Contrâtação de compra

emergencial de recarga de gás licluefeito - carga de gás P- 13 e carga de

gás P 45, visto a necessiclade clestes parâ atender as necessidades das

Unidades Escolares lotadas na Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte. Contratado(a): CARIRI COMERCIO E

TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ:

03.50?.744/0001-95. Valor do Contrato, R$ 108.250,00 (cento e

oito mil duzentos e cinquentâ reais). Fundamento Legal' Artigo24,

inciso II, daLein" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração

de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente de

Licitação e Ratificada pela Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação.

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" Z0ZZ.O4.O7.OL

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação do Município de

Juazeiro do Norte/CE, em cumprimento da rarificâção procedida

pelo Sra. Pergentina Parente Jardim Catuncla, Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Educação, íaz publicar o extrâto

resumido do Processo Administrativo de Dispensa de Licitacao n.
2022.04.07.01, conforme segue, Objeto: CONTRAIAÇÃO OOS

SERVICOS OPERACIONAIS E TECN ICO - ESPECTALIZADOS

NA ORGANIZAC, ÃO E EXECUC, ÃO DO PROCESSO SELETIVO

PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES

ESCOIARES DA REDE MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

- CE. Favorecido(a), FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO DO CARIRI (UNIVERSIDADE REGIONAL

DO CARIRI- URCA). ValorTotal, R$ 33.018,00 (rintr e três mil e

dezoitc-r reaís). Fundamento Legal, Art. 24, inciso XIII, c,/c Art. 26 c{a

Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de

Dispensa de Licitaçao emitida pelo Presidente da Comissão de Licia@o

e Ratificada pela Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Data do Extrato: 20 de abril de 2A22.

Exemplares disponíveis na página
https :/1Www.j uaze i rodo no rte.ce. g ov. b r/

diariolista.php

Data, 20 de Abril deZ0Z2.

JUAZEIRO DO NORTE-CE,20 DEABRIL DE2022 DIÁRIo oFICIAL Do MUNIcíPIo 019
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DISrENSA DE LIcrrAçÃo N, 2022.04.07.01

Instituição : LINIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA.
CNPJ: 06.7 40.8641 0001 -26.
Endereço: Rua Cel. Antonio Laiz,n" I l6l - pimenta - Crato/CE.

INtCTVENiCNtE: FUNDAÇÃO »B DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO CARIRI.
CNPJ: 02. 1 08.06 1/000 I -00.
Endereço: Rua Cel. Teófilo Siqueira, n, 67? - Centro - CratolCB.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a UNIVERSIDADE REGIONAL
Do cARrRr - uRcA (FúT{DAÇÃO DE DESENvoLvTMENTo rEcNolocrco Do SARTRI),
para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO
n" 2022.04.07.01, cujo objeto é a coNTRATAÇÃo DoS sERVIÇos opERACIoNAIS E TECNICo
- ESPECIALIZADOS NA oRGANTzAÇÃo E ExECUÇÃo »o pRocESSo sELETtvo pARA A
coMPoslÇÃo »o BANCO DE GESToRES ESCoLenrs DA REDE MuNtcrpALDE ITJAZETRo
DO NORTE - CE.

A Instituição, acima convocada, deverá se apresentar no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, pura p.o.ãder com a assinatura do referido
instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,25 de abril de 2022.

Pergentina ardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Adminishação

Recebido em: -)5 de abril ihe2022.

Francisco do O' de Lima Júnior - Reitor da
UIi{IVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

Francisca de Figuereido Mendonça
Diretor da Fundação de Desen Tecnológico do Cariri - FUNDETEC

o
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CONTRATO NO 04.07.0001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O UIUI.IICíPIo DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
RrRnvÉs DA SEcRETARIA MUNtctpAL DE
eouclçÃ0, com A rutonçÃo DE
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO CARIRI
(UNIVERSIDADE REGIoNAL DO CARtRt - URCA),
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

O MUNrcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do- Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC, órgâo de Assessoramento e Suporte
Estrategico do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ sob o no 03.088.280/0001-20, com sede à Rua
São Francisco, s/no, São Miguel- CEP: 63010480 - Juazeiro do Norte, Ceará, Brasil, neste ato representado
por sua titular, Secretária de Educação Pergentina Parente Jardim Catunda, neste ato representada por sua
Ordenadora de Despesas, residente e domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, doravante
dENOMiNAdA dE CONTRATANTE, e de outro |ado, a UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI. URGA, com
endereço na Rua Cel. Antonio Luiz, n0 1161 - Pimenta - Crato/CE, inscrita no CNPJ sob o no

06.740.864/0001-26, neste ato representada por seu Reitor, o Sr. Francisco do O' de Lima Júnior, portador do
CPF n' 768.468.063-34, doravante denominada de CONTRATADA, com a interveniência financeira da
FUNDETEG - FUNDAçÃO DE DESENVOLvIMENTO rEcNoloctco Do cARlRI, com endereço na Rua
Cel. TeóÍilo Siqueira, no 677 - Cenho - Crato/CE, inscrita no CNPJ n" 02.108.061/0001-00, representada por
sua Diretora, a Sra. Francisca Jeanne Sidrim de Figuereido Mendonça, apenas denominada de
INTERVENIENTE, firmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CúUSUI.A PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n" 2022.04.07.01 , de acordo com o art.24, inciso Xlll, e o parágrafo
único, do art.26, da Lei 8.666/93 e sua alterações posteriores, devidamente ratificado pela Sra. Pergentina
Parente Jardim Catunda, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipalde Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DOS SERVTÇOS OPERACIONAIS E
TECNICO - ESPECIALIZADOS NA ORGANTZAÇÃO E EXECU-ÇÃO DO PROCTSSO SelrTVO PARA A
coMPoslÇÃo oo BANCo DE GESToRES ESCoLARES DA REDE MUNtctpAL DE JUAzEtRo Do
NORTE. CE.

cúusuu rERcEtRA. DA ExEcuçÃo Do oBJETo
3.1. A execução do objeto contratual abrange, denhe outras:
3.1.1. Diagnóstico prévio do concurso;

3.1.2. Elaboração e publicação do aviso de realização do concurso;
3.1.3. Disponibilização de endereço eletrônico com acesso para informa$es e inscrições;
3.1.4. Elaboração do edital;
3.1.5. Análise técnica e viabilização das inscrições, via site da CONTRATADA;
3.1.6. Análise técnica e viabilização pela CONTRATADA, junto a instituiçâo bancária autorizada pelo
CONTRATANTE para codiÍicações de barras nos boletos de cobrança vinculados a ficha de inscrição dos
candidatos;

3.1.7. Processo de inscriçã0, via site da CONTRATADA;
3.1.8. Elaboração de programa e análise técnica das provas teóricoobjetivas;

e-mai I : s educ@j uaz eiro. c e. gov. br
Rua W de Novembro, SI{ ^Sâo Migtel - Juazeiro do Norte, CE
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3.1.9. lmpressão das provas;

3.1.10. Observação de critérios de atendimento aos afro descendentes e portadores de necessidades
especiais, disponibilizando 2%(dois) das vagas aos mesmos;
3.1.11. Divulgação dos dias e locais das provas, de acordo com o cronograma a ser definido entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA;
3.1.12. Aplicação das provas com fornecimento de folha ótica pré-identificada;

3.1.3. Divulgação dos gabaritos e notas preliminares e análise de recursos;
3.1 .1 4. Coneção das provas teórico-objetivas ;

3.1.15. Divulgação dos resultados

3.1.1 6. Classificação final;

3.1.17. Elaboração de relatórios;

3,1.18. Elaboração de pareceres nos recursos interpostos pelos candidatos.

CúUSuu QUARTA. Do vALoR E DA FoRMA DE PAGAMENTo

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste conhato o valor global de R$

33.018,00 (trinta e três mile dezoito reais), em uma única parcela.

4.2. 0s pagamentos dos serviços serão efetuados até o 50 (quinto) dia, contados a partir da entrega da Nota
Fiscal no protocolo da contratante;
4.3. Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos;
4.4. O pagamento do serviço fica condicionado à apresentaçã0, pela CONTRATADA, das cópias da Certidão
Negativa que prove a regularidade com o FGTS e a Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pela Receita
Federaldo Brasil.

4.5.Para previsão de 600 candidatos deferidos, o valor é de R$ 33.018,00 (trinta e três mil e dezoito reais). Se
ultrapassar 200 candidatos será cobrado adicional de R$ 80,00 (oitenta reais) por candidato.

cúusuLl eutNTA. DAS oBRrcAçoES DA coNTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obriga@es decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e sua
alterações posteriores;

5.2. Elaborar, em conjunto com a CONTRATADA, o editalde abertura do Concurso;
5.3. Nomear uma Comissão Especial do Concurso para atuar em conjunto com a Comissão da

CONTRATADA;

5.4. Realizar e assumir as despesas de todas as publicaçoes e divulgaçÕes legais;
5.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessárias à execução do concurso;
5.6. Decidir, em conjunto com a CONTRATADA, os casos omissos ou duvidosos sobre o c,oncurso;

5.7. Definir as datas de aplicação das provas e dos demais eventos do concurso, em eonjunto com a
CONTRATADA;

5.8. Exercer fiscalizaçã0, acompanhando a prestação dos serviços, objeto deste Contrato, podendo exigir e
realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer todos os detalhes
necessários. O exercício ou não pelo CONTRATANTE, da fiscalização dos serviços, não eximirá a

CONTRATADA de quaisquer das obrigaçoes e responsabilidades que lhe competem;
5.9. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, qualquer modificação do serviç0, das especificaçÕes ou das
normas técnicas;

5.10. Efetuar o pagamento ajustado;

5.11. Fornecer normas, padrões e especificações, se necessário, à execução dos serviços;

5.12. Esclare@r em tempo hábil, toda e qualquer dúvida com referência a execução dos serviços;

5.13. Fornecer os prédios, em JUAZEIR0 D0 NORTE, para aplicação das Provas

A
e- mail : s educ@j uazeiro. ce. gov. br
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6.14. Tomar todas as providências cabíveis dos procedimentos
pagamento on line das inscrições dos candidato;

cúusuLA sExrA. DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral
condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na

§sfl"eÊsrls rlÍurufe4n*/
§d**csp#s * S#"$#ü

para viabilizar a perfeita inscrição e

orobjeto contratual em

f,roposta da empresa
conformidade com as
contratada, no prazo

máximo de 10 (dez) dias para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida
pela Secretaria Municipal de Educaçã0.
6.2. Divulgação dos Editais e dos resultados no site da na data de sua publicaçâo na
lmprensa Oficial;
6'3. Disponibilização de número telefônico e endereço eletrônico (e-mail) pa/a atendimento e esclarecimento
de dúvidas dos candidatos, ao longo de todas as fases do concurso.
6.4. Emissão de relatórios para finã de homologação de inscri@es;
6.5. Elaboração de PÍova, de acordo com o estabelecido no Ôontrato de Prestação de Serviç0, com questões
objetivas exclusivas e inéditas;
6.6. Revisão de linguagem das questões da prova Objetiva;
6'7' Revisão técnica e pedagógica das questões da Prova Objetiva, por especialistas em elaboração de
questões para concursos públicos;

6.8. Assessoria pedagógica ao trabalho das bancas eraboradoras de provas;
6.9. Assessoria técnica e jurídica ao CONTRATANTE em relação ao objeto deste Contrato;
6.10. lmpressão dos cadernos de prova em gráfica especializada, com garantia de sigilo;
6.11' Embalagem dos cadernos de prova, porsala de prova, em envelopes de segrlrança plásticos, opacos,
invioláveis, a serem abertos pelos fiscais apenas na respectiva sala de prova, na présrnça dos candidaios;
6.12' Acondicionamento dos envelopes de provas em malotes com lacres numeradôs, a serem abertos
apenas no respectivo prédio de aplicação de prova;
6.13. Guarda dos cadernos de prova, até a aplicação da Prova Objetiva, em local com garantia de sigilo e
segurança;

6.14' Emissão e impressão de folhas óticas de respostas, personalizadas, em impressora laser preto e
branco, para as respostas dos candidatos às questões objetivas;
6.15. Envelopamento das folhas óticas por sala de prova Objetiva;
6.16 Emissão de listas de presença dos candidatos, por sala de prova Objetiva;
6.17. Fornecimento do caderno de provas aos candidatos após decorrido % (metade) do período
compreendido para a realização da mesma;
6'18' Dispor de fiscais paÍa a aplicação da prova, de modo a garantir a isenção e a homogeneidade de
procedimentos em todas as salas de prova;
6.19. Coordenação da aplicação da Prova Objetiva, nos prédios, por pessoal selecionado, treinado e
remunerado pela CONTRATADA;
6.20. Coordenação central de aplicação das provas objetivas, de modo a garantir a homogeneidade de
procedimentos em todos os prédios e a imediata resolução de eventuais imprevistos que possam vir a ocorrer
durante a prova;

6.21. correção eletrônica da Prova objetiva, por meio de leitura ótica
6.22. Divulgação do gabarito oÍicialdas provas objetivas no site da CONTRATADA;
6.23. Processamento eletrônico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do concurso;
6.24. Reprocessamento do resultado após eventuais alterações de gabarito em virtude de recursos;
6.25. Emissão de relatório de resultado da prova Objetiva após recursos;
6.26. Realização de sorteio público de desempate na classificaçã0, se necessário;
6.27. Emissão dos relatórios de resultados finais do Concurso, em ordem alfabética, em ordem de
classificaçã0, classificaçâo à parte dos deficien tes físicos (se houver), e relatório com endereços e demais

e-mail : s educ@j uaz eiro. c e. gov. br
Rua W de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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6'28. Recebimento e anárise dos recursos interpostos peros
objetivas e de todos os serviços acima citados;
6.29. Entrega das listagens e relatórios em cópias físicas (1

(extensão XLS);

,§Eçrsfalw l*sl$fçfp*f
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6.30. Entrega dos documentos pertinentes ao concurso para ao CONTRATANTE;6'31' Manutenção do sigilo, em todas as etapas do concursoque estiverem sob a responsabiridade daCONTRATADA;

6'32' Prestação à comissão de concurso do CoNTRATANTE dos esclarecimentos necessários sobre aexecução das atividades do concurso que ficarem a cargo áà ôõrrrrnnrADA;
6'33' observar a legislação e as normas aplicáveis ,o óon.r* público, especialmente o edital regedor dogrlame aprovado pelo CONTRATANTE;
6'34' Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material de consumo necessário à realização dasatividades descritas neste contrato, bem como por todas as obrigaçoes sociais, trabalhistas, fiscais eprevidenciárias decorrentes da execução dos serviços aqui previitos;
6'35' Garantir a perfeita execução àos serviços, assürinoo â-int.lrc e exclusiva responsabilidade pelaexatidão e confiabilidade dos mesmos, zeÉndo pero crÃprimento de todas as exigências legais eespecificadas pelo CoNTRATANTE, especialmente aiueras iáiãti*r , prioridades e prazos de execução;6'36' Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em párt , J, ,rrviços, em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções;
6'37' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentesde sua culpa na execução d^osserviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade o exercício defiscalização realizado pelo CONTRAIANTE;
6'38' Arcar com todos os ônus decorrentes de quaisquer danos pessoais ou materiais, causados ao

ffiil]m]§NTE 
ou a terceiros, por açÕes e omissões de seus empregados, na execução dos serviços

6'39' Prestar todas as informaçoes e esclarecimentos que Íorem solicitados e/ou que venham a sernecessários ao CONTRATANTE.
6'40' Arcar com os preju2os causados ao CONTRATANTE decorrentes de serviços não executados ou
9x99u!a-dos 

com i mpe rfe içã0, devida mente co m p rova dos ;
6'41' Efetuarsomente através do CONTRATANTE os entendimentos com órgãos públicos para solução deproblemas relacionados ao objeto deste contrato, sendo que o não cumprimento deste item, eventuaisprejuízos ou acréscimos de custos serão de responsabilidade da CONTRATADA;
6'42' Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçú iriortàrias, fiscais, comerciais, sociais, civis,acidentárias, trabalhistas e previdenciárias resultantei àa .*.rriao do presente contrato, bem como pelosdanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente. d. .r, culpa, não excluindo ou reduzindoessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inteiessado, ficando assegurado aoCONTRATANTE o direito de indeÁizaçã0, no caso de condenáçãã lroi.i.t;6'43' Homologar os resultados dos iecursos administrativos'intárpostos pelos candidatos em relação aogabarito das questões objetivas.

cúUSULA sÉflMA. DAs BANcAS EXAMINADoRAS:

7 '1' A ooNTRATADA, como órgão executor deste Contrato, se incumbe de organizar as bancas para aelaboraçã-o e a correção das provàs, devendo o CoNTRATANiE acatar o critério da confidencialidade de suaconstituiçã0.

7 '2' o critério de que trata a cláusula 7.1 consiste, basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto
a:

candidatos em relação ao gabarito das questões

papel), meio ótico (CD-ROM) em formato Excel

na alçada da OONTRATADA a indicação dos nomes dos participantes, que
a) Manter-se exclusivamente
integrem as referidas bancas;

t

Fotha
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8'1' Os recursos necessários para o pagamento dos serviços são provenientes da receita obtida com aarrecadação das inscriçoes dos participaãtes do concurso Jã; haja 
_sardo após o regurar pagamento aempresa contratada' o valor restante fica a cargo do Municípiá. caso não sejam suficientes os valores dasinscrições para custear o pagamento da empresa a ser contraiada, a despesa ficará à cargo do Municípí0.

cúusulA NoNA. DAuGÊNctn E DA pRoRRocAçÃo

9'1 o prazo de duração de prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

Ê:l§:[flÍ3rt|#[ji: 
podendo sór prorrosado, desde qrÀ inià".re às partes, âo*ààr, as disposições

b) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicaçã0.

cúusutÁ otrAVA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos

cúusuLA oÉcnm. Do REAJUsTAMENTo Do pREço

10.1. Os preços são firmes e irreajustáveis.

cúusuLA DÉcmA pRtMEtRA. DAS pRotBtçoES

ll..l;.ã:tffffi3}]H'fr'á^ffit"t'eão dos serviços, parciat ou totar, sem a prévia e expressa

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

12'1' A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ousupressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de zirt (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contrato, conforme o disposto no § 1.0 do art. 65 da Lei das Licitaçoes e conhatos Administrativos.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçOES AOMIIETRATMAS

13'1' Pela inexecução totalou parcialdas obrrgaçoes revistas na proposta ou no contrato, garantidas a préviadefesa' o Município de JUAZEIRo Do NORTEI poderá a cóntralaJa, as seguintes san@es, sem prejuízos daresponsabilização penal ou civil:
a)Advertência.
b) Multas de:
b ' 1 ) M.ulta de 30/o (três por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da contratada em assinar ocontrato dentro oo pr,1z9 de 0Slcinco) dias Úteis, contadas oã data da notificaçâo feita pela prefeitura
Municipalde JUAZEIRO DO NORTE.
b'2) Multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato,apliaável sobre o valor apurado para pagamento no ,cr ., q* sã verificar a oconência faltosa.

k
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b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex-ofício da Contratada, mediantesubtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à PrefeituraMunicipal de JUAZETRO DO NORTE, independente de notificação ou interpelação judicia ou extrajudicial.c) Suspensão temporária do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar com aAdminishação Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem osmotivos determinados da punição ou até que a Contratante promova sua reabilitaçã0.
13.2. Asanção de que trata o item 13.1, alínea,,a,,, poderá ser aplicada nos seguintes casosa) descumprime nto das determina@es necessárias á regularização das faltas ou defeitos observados naexecução do conhato.
b) outras ocorrências que possam acarretar kanstomo no desenvolvimento dos serviços da contratante,dgsde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
13'3' Fica estabelecido o percentual deio't 1oez pàr cento) de multa sobre o valor estimado do contrato, nocaso da contratada, injustificadamente, desistir do iorneciménto oú àrcrr a rescisão do contrato.13'3'1' 0 recolhimento da multa referida no item anterior oáràia-se, feito, por meio de guia própria, aoMunicípio de JUAZEIRO Do NORTE, no prazo máximo oe os liies ) dias uteis a contar da data da suaaplicaçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DA REscISÃo

14'1' Este conkato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 7g daLei Federal n" 8.666/93.
14'1'1' Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n/ 8.666/93, constituem causas de rescisão decontrato.

14'1'1'1 lnterromper a entrega do objeto contratado por quatquer prazo, sem motivo que justifique e semautorização expressa e escrita Oo COúTnATANTE.
12'1'1'2 Não satisfazer as exigências do CONTRATANTE com relação á boa qualidade dos materiaisfornecidos.
14.1.1.3. Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
14'2' Alén das hipóteses anteriores, poderá a Contratante rescindir o contrato, independentemente dequalquer procedimento judicial ou pagamento de in_oenizaú0, por falência, concordata, dissoluçã0,insolvência da CONTRATADA, e em se tãtar de rirma inoiviouãrioimorte de seu titular.1$' Ê dever da coNTRATAon reconnàcei os direitos da Administraçã0, em caso de rescisão administrativaprevista no art. 77 daLeidas Licitaçoes.

CLAUSUIá DÉcffiA QUTNTA - DAS DtSpOStçôES FtNAtS

15'1'.Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação iinal, completa e exclusiva, doacordo entre elas celebrado;
15'2' obrigaçao da conhatada de manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com asobrigaçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçããã qualificaçao exigida na Licitaçã0.

CúUSULA DÉcIMA SExTA. Do FoRo

t
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16.1. Fica eleito o foro da comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios adminishativos.

E, assim estando, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas as partes contratantes,
assim o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante assinatura de duas
testemunhas, para que surtam jurídicos e efeitos legais.

Juazeiro do Norte/CE,25 de abrilde2022.
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EXTRA DE

Extrato de Contrato. Processo Administrativo de Dispensa de Licitação no

MoMunicípiodeJuazeirodoNortelCE,atravésdaSecretaria
Municipal.O. EOu*çao e a Instituição FLINDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DO CARIRI GTNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI -
URCA). Obieto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIoNAIS E

ieCNícoãspECIALIZADos NA oRGANIZAÇÃo E ExECUÇÃo Do
PROCESSO SELETIVO PARA A COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE. VAIOT

Total do Contrato: RS 33.018,00 (trinta e três mil e dezoito reais). Vieência

C""t."tr"t, 180 (cento e oitenta) dias. Sisnatários: Pergentina Parente Jardim

Crt""d"J*rcisco do O' de Lima Júnior e Francisca Jeanne Sidrim de Figuereido

Mendonça

Data de Assinatura do Contrato: 25 de abril de 2022.

e-mail: seduc@j'
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 09 DEAGOSTO DE2O22 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNICíPIo 09

acostado ilos ilrtos. Homologo â prescnte Licitacão nzr forma da Lei

n" E.666,/qj - l'ergrnrina Parente Jardim Catun.la - Or.ienador(a)

t:l r: I)espesirs .lo(a) Scr:retari a M rr nicipal rlc Eiincacã,r.

Il;rta da Hornologaciro:09 de Asosto lcZQZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.25-OOOl

Extrato rfr Crintrato. Pregã<, N'' 2022.06.08.1. Fartes, .,, ]v{unicíL.i<r

.lc Irtazciro rlo Ntrrte, atrlvds tlo(rr) Sccrctaria Municipal de Sr(rde e

â cmplc5zr STENIO PIERRE COSTA SILVA. O[:jeto: Contrataçiro

.tlc scrvict.rs à serem l.restaclos no fornecirnenlo rle cofÍ-ee hreak.

coiluctel, huÍfct retêir;áo, rcÍciçlio tipo quenrinha e kit cle lanches e

ouffús destinados ,l.o ar.en.lirnento L1âs necessiclades ria Sccret:rria

Municipal de Saittle cle Juazeiro rlo l.Jorter/CE, conforrne especiticlcr=res

cor"rstântes nt: Edital C)onr,ocatório. Taxa de Agencianrcnto: 0,01'%

(zcro vírguia zero um por cento). Valor Global Estinrado do Contrato,

R$ 14ti.25C,00 (ct-ntcr tr L'llríuentâ mil. tluz.:ntos e ciriqtir:r-rtl rcais).

Vigên.cia Contran,ral, l2 (doze) mescs. Signatários: Francimones Rolirn

.1e AI[.u.1uerquc e Stenio Pierre Cosra Silva.

Dara de Assinatura clo (lontrato: 25 cle Juih,r de 7A22

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.ur7.2,5-0002

Extrato dc C()ntrat(). Pregão N" 2022.06.08.1. Pilrte-(: () lv'lunicípio

de luazciro rlo Norte, atrã\,es clo(a) Secr:etaria Municipal dt Sairdc e

â cmpresâ ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objcto'
Cott tratacião r1e serviços â. serrlrl prestacl rs rro ícr1r.e.--in:en.tr-r de cofíce

[--r.:ak, coqr retel, huffet reÍbii-,'ão, ret'eir;ão tipo .]uentinh.a e kit de lnncl-res

e outros de.ctiuados ao atenilinrento ,las rre.:essi.-larles da Ser:retaria

Municifal de Sairtle de IrLazeiro u:[o Norte,,'CE, conforme e,cper'ificações

collstântes no Editai C)on,,cc.atório. Taxa de Agenciarrrento: C,01orô

(zero vírgula zcro rnrr pur i.:enro).l/alor Gl,lbal Estimzrdo do (lontraro:

R$ 14.111,00 (quatorze mil c.:nto e treze reais). \''igência Contrarual:

l2 (d,-:ze) rncses. Signat:irios: F-rirncimones Rolim de Albuquerqrre e

Arthtrr Carnpos Parentc.

TECNICO - ESPECIALIZADOS NA ORGANIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA A
COMPOSIÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA

REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE. \'alcrr Ti,tal

do Conrrato: R$ 31.018,00 (rrinra e trôs mile dezoiro reais). Vigôncia

Llontrltlral, 1t0 (cento e oitenta) dias. Signatririo-.: Pergentir-ra P:rrente

Jardirn Catunrlrr, Francisco.lo O' cle Lima Jrirrior e F'rancisca ler.rnne

Si.lrim .le Figr-rereiclo À,{endonça.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de abril de Z0ZZ

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) ADITIVO CONTRATUAL

TON,{ADA I]E PRECO N' 2021.10.22.1.

OIljETOt C-l()ntratâÇal() t-1c scrvi.Ços.1e cngenhrrriir para {.'xeclll;Íio Llils

obras dt- coÍrstrução cJe cluarlra poliestrrcr1livx cla EEF PROFES-cORA

OIIETE OLIVEIRA MONTEIRO - bairro (.lampo Alegre,

pcrtelrcente a r:e.le pril.lica cI: cnsin,r 11,r nrttnicípir-l cle Juazeiro d,r

Nortc para atenJer neccssidadcs da Sccr.'t:lria De Ech.rcacão Do

Mu nit'í :rio De Jr.razeiro Do Norte/CE.

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL, R$ 1.180.810,42 (Um

milhão, cento e oitenta mil e oitocentos e dez reais e quârenta e dois

centavos). (100%)

VALOR DO PRIMEIRO ADITIVO (ACRESCIMO DEVALOR):

R$ 294.715,05 (Duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e quinze

reais e cinco centavos). (24,96Y")

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO COM O PRIMEIRO

ADITIVO' R$ 1.475.525,47 Um milhao, qlrâtrocentos e setenta c

cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarentâ e sete centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alineas "b" c,/c § 1" da

[.ei Federal t. 8.666/93.

7É*r"or"

Liara de Assinaturir .{o Contrato, 25 rie Jull"r,r de ZAZZ CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADA' S. L. DE ALENCAR ENGENHARTA.

SIGNATÁRIOS: Pergentitiar Parente Iar.linr Catun.la e Strlviano

Linartl tie Alencar.

DECOT.§TRATO

Extrat.r de Conrrato. Proccsso Adn-rinistrarivo de l)ispensa. de

l.icitação n" 2022"04.07.01. Partcs: c. Municíprio de Juazeiro do Norter

CE, atrar,és da Sc.'retaria Mr.rnicipal de Educaçã.o e a ltrstituiçã<r

FLINDAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO TECINOLOGICO DC)

CAI].IR.I (L]NIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - TJRCA)"

objeto, CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS E

DAIA' 23 deJunho de20Z2.


